
www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 15 julho DE 2016Umuarama Ilustrado c1

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Parana
EDITAL DE  LEILÃO Nº 001/2016  - PMAP
PROCESSO N.º 62
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI – PR; por meio da presente licitação, na modalidade LEILÃO  torna publico  a quem 
interessar que nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 com alteração dada pela lei 8.883/94 e demais alterações 
, considerando o decreto 664/2016 tem a finalidade de comunicar a realização  de leilão, tendo como  objeto a 
alienação  de bens móveis inservíveis e equipamentos  para a administração, conforme especificação no anexo I 
do edital, sendo a presente licitação do tipo MAIOR LANCE.Data da realização do leilão na segunda – feira  08 de 
AGOSTO de 2016, com início às 09:30 horas, no Pátio da Prefeitura Municipal na  Rua Getulio Vargas, s/nº ao lado da 
Secretaria de Saúde – centro, na cidade de Alto Piquiri  – Pr.  informações de interesse serão prestadas pela leiloeira, 
Sra. LUZIA LUCIA LUSTOZA BRANDÃO   ,nomeada pela portaria n.º 130/2016,  O edital será disponibilizado no site 
www.altopiquiri.pr.gov.br 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito municipal 
Alto Piquiri – PR; 13 de Julho  de 2016.

cÂMara MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA MESA Nº. 005/2016
C O N V O C A Ç Ã O DE SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A
Art. 1º. - O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, 
amparado no Art. 106, Inciso IV do Regimento Interno desta casa de Leis, convoca os senhores vereadores para a 
sessão extraordinária que se realizará no dia 18 (dezoito) de julho do ano de 2016, às 10 horas. 
Art. 2º. - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação.  
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de julho 
de 2016.
VALDECIR CORDEIRO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Parana
DECRETO N.º 230/2016.
Exonera a pedido a servidora ROSIANE MARTINS DE OLIVEIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora ROSIANE MARTINS DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.088.356-9-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-01, lotada na Secretaria de Saúde, 
a partir de 14/07/2016. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de Julho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Parana
DECRETO Nº 231/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 075/2016 de 04 de julho de 2016 e dá 
outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2015 de 05 de janeiro de 2015, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 075/2016 de 04 de julho de 2016, que tinha como objeto 
a Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis (diesel, diesel S-10, etanol e gasolina), 
para manutenção da Frota municipal.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas das empresas: PKG COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
E LUBRIFICANTES LTDA - EPP ,  nos lotes 01 e 03 com o valor total de R$ 373.641,50  (trezentos e setenta e três 
mil seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos);  A. A. TURCATO & CIA LTDA - ME ,  no lote 02 com o 
valor total de R$ 121.657,00  (cento e vinte e um mil seiscentos e cinquenta e sete reais);  E. TORRES MARCATTO 
– COMBUSTÍVEIS - EPP,  nos lotes 04 e 05 com o valor total de R$ 136.617,70 (cento e trinta e seis mil seiscentos 
e dezessete reais e setenta centavos). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 de julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 211/2016
Ementa: Dispõe sobre Concessão de Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família e, dá outras providências, 
Preâmbulo: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais  e, na Lei 
Orgânica Municipal , 
Considerando a previsão legal no Estatuto dos Servidores do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
contido pontualmente  no art. Nº 143 da Lei Municipal nº 1.371/98, da garantia de tal benefício  a Concessão da 
Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, bem como, o contido em Atestado Médico e parecer jurídico 
anexa a sua ficha funcional. 
Resolvo: 
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido a Servidora Municipal – Ana Ferreira de Santana Souza -  Zeladora 
-  cargo de provimento efetivo – Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, pelo lapso temporal de 60 
(sessenta ) dias,  no período de 01 de julho de 2016 à 30 de agosto de 2016, sem prejuízo de sua remuneração 
mensal. 
Art. 2º Fica notificado publicamente a Servidora, pela presente Portaria, da fruição do seu direito. 
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias. 
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.,
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 13 de julho de 2016
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

SÚMula de renOVaÇÃO de licenÇa de inStalaÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA,   CNPJ  nº 75.377.200/0001-67, torna público que requereu ao IAP 
– Instituto Ambiental do Paraná, a Renovação da Licença de Instalação nº 19107, com validade para 05/05/2016, para 
implantação do Loteamento para Fins Residenciais de Interesse Social, em Zona de ZEIS  denominado Loteamento 
“Residencial Palmital” a ser implantado  nos lotes  nº 74, 77 e 90 Remanescente, do perímetro suburbano no Município 
de Cidade Gaúcha  -  Paraná.

SÚMula de receBiMentO de licenÇa de inStalaÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA,   CNPJ  nº 75.377.200/0001-67, torna público que recebeu do IAP 
– Instituto Ambiental do Paraná, a Licença de Instalação nº 19107, com validade para 05/05/2016, para implantação 
do Loteamento para Fins Residenciais de Interesse Social, em Zona de ZEIS  denominado Loteamento “Residencial 
Palmital” a ser implantado  nos lotes  nº 74, 77 e 90 Remanescente, do perímetro suburbano no Município de Cidade 
Gaúcha  -  Paraná.

SÚMula de reQueriMentO da licenÇa de inStalaÇÃO
Amazônia Pneus LTDA, torna público que irá requerer a Licença de Instalação do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, 
para reforma de pneumáticos usados, implantada na Rua Jamil Helú, 5763, CEP 87.507-015, fundos: PR-323; bairro 
Parque Industrial I, Umuarama – PR.

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS               VALOR
06-07                  PETE SEED............R$-  30.626,46
07-07                  PANAE..................R$-  30.382,00
08-07                  MAC EST...............R$-  29.400,00
08-07                  FNSBLINV..............R$-  10.650,00
12-07                  CIDE......................R$-  17.60
6.62
13-07                  PSB FNAS..............R$-  13.500,00
13-07                  SAL.EDUCAÇAO....R$-  48.674,74
13-07                  PETE SEED............R$-  30.626,47
 Cruzeiro do Oeste, 14 de Julho de 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 90/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: DEBORA CAMARGO CELESTINO
SEDE: Cruzeiro do Oeste PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de profissional para prestar serviços na área de Auxiliar 
de Enfermagem em caráter de urgência conforme exigências da portaria do Ministério da Saúde nº. 139 de 11 de 
Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde Profissional no âmbito da Política 
Nacional de atenção integral da saúde as pessoas privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 01 de 
abril de 2015, art. 3º.,  por um período de 06 (seis) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Processo 
Dispensa, 6/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo dispensa nº 
6/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.753,28 (Oito Mil, Setecentos e Cinquenta e Três 
Reais e Vinte e Oito Centavos)
Data da assinatura do contrato: 10/05/2016
Vigência do contrato: 05/11/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 90/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: PRISCILA TEIXEIRA CAVALCANTE
SEDE: Cruzeiro do Oeste PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de profissional para prestar serviços na área de Auxiliar 
de Enfermagem em caráter de urgência conforme exigências da portaria do Ministério da Saúde nº. 139 de 11 de 
Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde Profissional no âmbito da Política 
Nacional de atenção integral da saúde as pessoas privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 01 de 
abril de 2015, art. 3º.,  por um período de 06 (seis) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde Processo 
dispensa, 7/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo Dispensa nº 
7/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.753,28 (Oito Mil, Setecentos e Cinquenta e Três 
Reais e Vinte e Oito Centavos)
Data da assinatura do contrato: 30/05/2016
Vigência do contrato: 25/11/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 118/2016
REF. CONTRATO Nº 165/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CARLOS EDUARDO DE 
ALMEIDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº , com sede na RUA DAS HORTENCIAS , 136 
- CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM DA FLORES, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) , portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. , , tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de um profissional para prestar serviços de 
mecânico e auto -elétrica destinados a manutenção dos veículos da Frota Municipal, por  um período de 12 (doze) 
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal, de Obras, Viação e Serviços Públicos., da(o) Pregão 55/2015, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 55/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 165/2015, a contar do dia 14/07/2016 com vencimento em  13/11/2016, para dar continuidade nos 
serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando2016004498.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
55/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  165/2015
Cruzeiro do Oeste,  01 de Julho   de  2016.
CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
LEI Nº 038/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$ 496.800,00 ( quatrocentos 
e noventa e seis mil e oitocentos reais ),  destinados a custear a aquisição de Equipamentos diversos e investimentos 
e custeio, com recursos do Superavit Financeiro e  excesso de Arrecadação, através dos repasses  do Programa de 
Qualificação da Atenção Primária a Saúde -  APSUS,  Repasses Fundo a Fundo – Bloco de Investimentos Incentivo 
Estadual. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL,  no valor de R$ 496.800,00 ( quatrocentos e noventa e seis mil e oitocentos reais ),  destinados a custear 
a aquisição de Equipamentos diversos e investimentos e custeio, com recursos do Superavit Financeiro e  excesso de 
Arrecadação, através dos repasses  do Programa de Qualificação da Atenção Primária a Saúde -  APSUS,  Repasses 
Fundo a Fundo – Bloco de Investimentos Incentivo Estadual. 
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do ART. 46 da Lei Federal nº 4.320/64
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no ART. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação provenientes dos repasses do Programa de Qualificação da 
Atenção Primária  APSUS Incentivo Estadual Fundo a Fundo no exercício corrente ( Lei 4.320/64 – Art.  43- Parágrafo 
1º - item I ):
Fonte -  500 Repasses do Programa APSUS – Bloco de  Investimento Fundo a Fundo de Incentivo Estadual 127.800,00
b) O produto do Superavit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2015 das sobras liquidas,  
provenientes dos repasses do Programa de Qualificação da Atenção Primária  APSUS Incentivo Estadual Fundo a 
Fundo  exercício corrente anterior ( Lei 4.320/64 – Art.  43- Parágrafo 1º - item I ):
Fonte -  500 Repasses do Programa APSUS – Bloco de  Investimento Fundo a Fundo de Incentivo Estadual 
(exercício anterior)     369.000,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 034, de 30 de julho de 2015, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2015 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2016,  na Secretaria de Saúde, conforme abaixo:
“(...) AÇÃO:  1.098 - REPASSES DO PROGRAMA APSUS – FUNDO A FUNDO
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento geral a Saúde do município
Tipo:  PROJETO
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 –  ASSISTÊCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Un Medida Recursos  
 Valores 
Repasses do Programa APSUS Bens P Un Ordinário 
 
    Vinculado  496.800,00
    Meta na LDO 496.800,00
Data Inicio: 15.06.2016       
Data Fim:    31.12.2016      
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas: 
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento geral a Saúde do município
Objetivo:  Aquisição de veículos para atender as necessidades de saúde da população
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Repasses do Programa APSus Bens P un 01 2014 
0,00
    01 2015 0,00
    01 2016 496.800,00
    01 2017 0,00
    TOTAL 496.800,00
Função: 10 – Saúde         
Subfunção: 302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 14  (quatorze)  dias do mês de Julho de  2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 23/2016
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo servidor Jeferson Roberto Santos.
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Jeferson Roberto Santos
Matrícula e/ou RG: 354360760
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Lei Orgânica e Regimento Interno Curso de Atualização
Data de saída: 20/07/2016
Data de retorno: 22/07/2016
Dias solicitados: 20, 21 e 22/07/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 14 de julho de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

cÂMara MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 22/2016
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo servidor Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho.
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho
Matrícula e/ou RG: 11.039.076-9
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Lei Orgânica e Regimento Interno Curso de Atualização
Data de saída: 20/07/2016
Data de retorno: 22/07/2016
Dias solicitados: 20, 21 e 22/07/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 14 de julho de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

edital de cOnVOcaÇÃO
Nos termos da legislação estatutária e legal, fica CONVOCADO pôr este edital, todos os membros do Diretório 
Municipal e Suplentes do Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB, do município de Pérola – PR; para a 
CONVENÇÃO MUNICIPAL que será realizada no dia 25 de julho de 2016, com início às 19:00 horas, e encerramento 
às 22:00 horas, no recinto do Centro Cultural, localizado na Tarciso Sales Medeiros Maia,  819 nesta cidade, com a 
seguinte:
ORDEM DO DIA
a) Escolha e aprovação de possíveis candidatos à eleição Majoritária para o Pleito Eleitoral de 02 de outubro de 
2016. 
b) Eleição e aprovação de possíveis candidatos à eleição Proporcional para o Pleito Eleitoral do dia 02 de outubro de 
2016.
c) Não havendo candidatos na Eleição Majoritária e Proporcional, aprovar uma possível coligação com outros 
partidos para o próximo Pleito Eleitoral. 
d) Outros assuntos legais e de interesse eleitoral e partidário
Pérola – PR, 14 de julho de 2016.
Claudemir Barbieri
Presidente

edital de cOnVOcaÇÃO
Nos termos da legislação estatutária e legal, fica CONVOCADO pôr este edital, todos os membros da Comissão 
Provisória do  Partido Progressista – PP, do município de Esperança Nova – PR; para a CONVENÇÃO MUNICIPAL 
que será realizada no dia 25 de julho de 2016, com início às 19:00 horas, e encerramento às 22:00 horas, no recinto 
do Centro Cultural, localizada na Rua Tarciso Sales Medeiros Maia, 819 nesta cidade, com a seguinte:
ORDEM DO DIA
• Deliberar sobre propostas de coligação;
• Escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
• Sorteio dos números com que concorrerão os candidatos;
• Outros assuntos legais e de interesse eleitoral e partidário;
Pérola – PR, 14 de julho de 2016.
ANDRÉA MARDEGAN SANTANA
Presidente

edital de cOnVOcaÇÃO
Nos termos da legislação em vigor, e em conformidade do Estatuto do PSC – Partido Social Cristão, ficam convocados 
por este Edital, os membros da Comissão Provisória do Partido Social Cristão - PSC, com domicilio eleitoral neste 
município de Esperança Nova, Estado do Paraná; para a CONVENÇÃO MUNICIPAL que será realizada no dia 25 de 
julho de 2016, a partir das 19:00 horas e encerramento às 22:00 horas, no Recinto do Centro Cultural, localizada na 
Rua Tarciso Sales Medeiros Maia, 819 nesta cidade, com a seguinte       
ORDEM DO DIA:
• Deliberar sobre propostas de coligação;
• Escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
• Sorteio dos números com que concorrerão os candidatos;
• Outros assuntos legais e de interesse eleitoral e partidário;
Pérola – PR, 14 de julho de 2016.
Joao Aparecido Bicudo
Presidente da Comissão Provisória

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 128/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços com a finalidade de futura e eventual aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, para atender as diversas 
Secretarias do Município de Guaíra - PR. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO 
DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME 
PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE 
AGOSTO DE 2014 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 01, DE 27 DE ABRIL 
DE 2015. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 28 de julho de 2016. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
 Guaíra (PR), em 14 de julho de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.716/2016
DATA: 14/07/2016 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  VALDECI ANGELO DE LIMA, o resultado do processo de Dispensa 
de Licitação W/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação W/2016, em favor da empresa VALDECI 
ANGELO DE LIMA, que tem como objeto a contratação de serviço de pintura em paredes, teto, madeiras, portões 
e grades, com reparos em forro e paredes, em residência que foi utilizada como Abrigo Institucional do município.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.710/2016
DATA: 14/07/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de JOSÉ MARIA ALVES FONSECA e MARIA DERLY DA SILVA FONSECA, o 
processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 006/2016.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 006/2016 em favor de JOSÉ 
MARIA ALVES FONSECA e MARIA DERLY DA SILVA FONSECA, cujo objeto trata da aquisição de cascalho para 
recuperação de vias urbanas e rurais do município de Icaraíma-PR, com vigência até 31/12/2016.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3711/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1281 de 20 de junho de 2016.
Art. 1º) Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), mediante a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.099 Infra Estrutura Recape Sedu
FONTE: 796 – RECAPE DE RUAS E AVENIDAS PARANACIDADE F 796
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1210 100.000,00
Total da Suplementação 100.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
796 RECAPE DE RUAS E AVENIDAS PARANACIDADE F 796 100.000,00
TOTAL   100.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3712/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Especial       por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1286 de 05 de julho de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, no limite de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
10.00 SECRETARIA FOM. INDUSTRIA MIN IND. E COMERCIO
10.01 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.1.088 BARRACÃO INDUSTRIAL CONVENIO 038 DE 2013
3.3.20.93.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES 23.000,00
FONTE 787 BARRACÃO INDUSTRIAL MIN. IND. E COMERCIO
TOTAL GERAL 23.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
10.00 SECRETARIA FOM. INDUSTRIA MIN IND. E COMERCIO
10.01 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.1.088 BARRACÃO INDUSTRIAL CONVENIO 038 DE 2013
4.4.90.51.00 405 OBRAS E INSTALAÇÕES 23.000,00
FONTE 787 BARRACÃO INDUSTRIAL MIN. IND. E COMERCIO
TOTAL GERAL 23.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3713/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1288 de 07 de julho de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
no limite de R$ 652.582,10 (Seiscentos e Cinqüenta e dois mil quinhentos e oitenta e dois reais e dez centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.91.97.00  Aporte Para Cobertura do Déficit Atuarial 652.582,10
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 652.582,10
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.05.00 248 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS 1.500,00
3.1.90.11.00 251 Vencimentos e Outras Vantagens Fixas 8.000,00
3.1.90.16.00 255 Outras despesas variáveis 1.000,00
3.1.90.13.00 258 Obrigações Patronais 1.000,00
3.1.90.30.00 261 Material de Consumo 3.000,00
3.1.90.32.00 264 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.000,00
3.1.90.36.00 266 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.000,00
3.1.90.39.00 268 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00
4.4.90.52.00 272 Equipamentos e Materiais Permanentes 1.500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 19.000,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.05.00 274 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS 1.500,00
3.1.90.11.00 276 Vencimentos e Outras Vantagens Fixas 17.500,00
3.1.90.16.00 280 Outras despesas variáveis 1.000,00
3.1.90.13.00 278 Obrigações Patronais 1.000,00
3.1.90.30.00 283 Material de Consumo 5.000,00
3.1.90.39.00 287 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 27.000,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.037 Manutenção da Merenda Escolar
3.1.90.32.00 289 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 3.000,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.364.0014.2.044 Apoio ao Ensino Superior
3.1.90.30.00 312 Material de Consumo 3.500,00
3.1.90.39.00 313 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 5.000,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.364.0018.2.120 Transporte Escolar Universitário e Cursistas
3.3.50.43.00 314 Subvenções Sociais 10.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 10.000,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.047 Manutenção do Pré Escola
3.1.90.05.00 319 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS 1.000,00
3.1.90.11.00 321 Vencimentos e Outras Vantagens Fixas 1.000,00
3.1.90.13.00 323 Obrigações Patronais 1.000,00
3.1.90.16.00 325 Outras despesas variáveis 1.000,00
3.1.91.13.00 327 Obrigações Patronais 500,00
3.1.90.30.00 329 Material de Consumo 2.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 6.500,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048 Manutenção do Centro de Educação Infantil
3.1.90.05.00 335 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS 500,00
3.1.90.11.00 337 Vencimentos e Outras Vantagens Fixas 2.500,00
3.1.90.13.00 339 Obrigações Patronais 1.000,00
3.1.90.16.00 341 Outras despesas variáveis 500,00
3.1.91.13.00 343 Obrigações Patronais 500,00
3.1.90.30.00 345 Material de Consumo 1.000,00
3.1.90.39.00 348 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 7.000,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.366.0016.2.050 Programa de Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.11.00 353 Vencimentos e Outras Vantagens Fixas 3.000,00
3.1.90.13.00 354 Obrigações Patronais 1.000,00
3.1.90.30.00 355 Material de Consumo 1.000,00
3.1.90.39.00 356 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 6.000,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.02 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0017.2.052 Festa do Pacu
3.1.90.30.00 365 Material de Consumo 1.500,00
3.1.90.36.00 366 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.000,00
3.1.90.39.00 367 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 7.582,10
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 10.082,10
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.02 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0017.2.054 Dia das Crianças
3.1.90.30.00 365 Material de Consumo 500,00
3.1.90.32.00 289 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 500,00
3.1.90.39.00 367 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 1.500,00
08 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.02 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0017.2.055 Dia das Mães 
3.1.90.30.00 374 Material de Consumo 5.000,00
3.1.90.36.00 375 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.000,00
3.1.90.39.00 376 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.500,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 7.500,00
03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
3.3.91.97.00 44 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial 300.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 300.000,00
06 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E URBANOS
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 Manutenção da Divisão de Obras
4.4.90.51.00 103 Obras e Instalações 250.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
TOTAL GERAL 250.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETOS Nº 3714/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1289 de 07 de julho de 2016.
Art. 1º) Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, até o limite de R$ 75,19 (setenta e cinco reais e dezenove centavos), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2.138 Vigias SUS  Equipamento resolução 174 de 2014
4.4.90.52.00 1104 Equipamento e Material Permanente 75,19
Fonte de Recurso 348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348
TOTAL GERAL  75,19
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348 75,19
TOTAL   75,19
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3715/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1291 de 07 de julho de 2016.
Art. 1º) Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0008.2.136 Assistência Farmacêutica Resolução SESA 451 de 2013
4.4.90.52.00 1102 Equipamento e Material Permanente 24.000,00
Fonte de Recurso 348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348
TOTAL GERAL  24.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348 24.000,00
TOTAL   24.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 001/2016
CREDENCIAMENTO Nº 001/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 
n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para contratação abaixo discriminada:
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA, 
VISANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARA CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES DE OFTALMOLOGIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I DO EDITAL, COM VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2016.
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: até 31 de dezembro de 2016.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial e será fornecida, 
pessoalmente ao interessado, no endereço indicado. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado. 
Telefone: (44) 3665-8000 - E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Icaraíma, 14 de julho de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 15 julho DE 2016 Umuarama Ilustradoc2 

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0133//2016
DATA – 14/07/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Antonio de Santa Mendonça, por um período de 
15 dias,  referente aos períodos Abaixo citado:
1º Período - 2012/2013, 15 dias, a contar de 18/07/16 a 01/08/16;
2º Período - 2013/2014, 15 dias, a contar de 18/07/16 a 01/08/16
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
Extrato do Contrato n.º 861/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Univaldo Campaner & Cia Ltda.
Objeto: fornecimento de merenda escolar
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 201.050,00
Data: 13/07/2016

Extrato do Contrato n.º 862/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Márcio de Brito Pissini ME
Objeto: fornecimento de merenda escolar
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 105.600,00
Data: 13/07/2016

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 026/2016
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba
VEÍCULO: Ônibus 
SAÍDA: 18/07/2016
RETORNO: 20/07/2016
Pagamento de duas diárias e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 620,00 (Seiscentos e vinte reais), como 
reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o município de Curitiba 
– PR para participar do Encontro Paranaense de Alimentação Escolar – ENPAR – 
CECANE PR
Autorizo em ___/___/____
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Geisiane Soares Nunes
Nutricionista

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 012
CONTRATO NÚMERO 15/2012 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
INFORMÁTICA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 
SOCIAL (LOCAÇÃO, INSTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS APLICATIVOS 
– SOFTWARES) NAS AREA DA SAUDE, DE ACORDO COM PROCESSO DE 
LICITAÇÃO PREGÃO Nº 008/2012.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR aqui denominado Contratante, de outro lado 
O SR. DILLE COELHO PACHECO, brasileiro (a), portador do – RG Nº 7.694.093-2/
SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 038.871.769-60, residente e domiciliado na 
cidade de MARINGÁ /PR. representante da empresa. IBITECH GESTÃO PÚBLICA 
LTDA -EPP. aqui denominado Contratada resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica reajustado pelo INPC em 12,097% (doze virgula zero noventa 
e sete por cento) o valor do contrato nº 15/2012, passando de R$ 835,40 (oitocentos 
e trinta e cinco reais e quarenta centavos) para R$ 943,76 (novecentos e quarenta e 
três reais e setenta seis centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 7.518,60 (sete 
mil, quinhentos e dezoito reais e sessenta centavos).
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas 
e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ ,29 JUNHO DE 2016
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR
PREFEITO EM EXERCICIO
Contratante
IBITECH GESTÃO PLÚBLICA LTDA- EPP
DILLE COELHO PACHECO
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 011
CONTRATO NÚMERO 15/2012 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
INFORMÁTICA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 
SOCIAL (LOCAÇÃO, INSTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS APLICATIVOS 
– SOFTWARES) NAS AREA DA SAUDE, DE ACORDO COM PROCESSO DE 
LICITAÇÃO PREGÃO Nº 008/2012.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR aqui denominado Contratante, de outro lado 
O SR. DILLE COELHO PACHECO, brasileiro (a), portador do – RG Nº 7.694.093-2/
SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 038.871.769-60, residente e domiciliado na 
cidade de MARINGÁ /PR. representante da empresa. IBITECH GESTÃO PUBLICA 
LTDA-EPP. aqui denominado Contratada resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 15/2012, para 
o dia 30 de março de 2017. 
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ 29 DE JUNHO DE 2016
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR
PLREFEITO EM EXERCICIO
Contratante
IBITECH GESTÃO PÚBLICA LTDA-EPP
DILLE COELHO PACHECO
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 12 de julho de 2016.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade nº 5/2016 anexo, solicito ratificação do ato por 
mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de Administração, a para a 
contratação da empresa credenciada na Chamada Pública nº003/2015, para prestação 
de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para 
o período de 02(dois) meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
MAURÍCIO MARCHIOLI 
Secretaria da Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº 5/2016.
Considerando o cumprimento aos princípios da publicidade e transparência, e, 
tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 
aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a para 
a contratação de empresas credenciadas na Chamada Pública nº003/2015, para 
prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, 
e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de 
Perobal, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, para o período de 02(dois) meses, com a empresa  ALBUQUERQUE 
& MONTEIRO LTDA ME, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 12 de julho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

SÚMula de reQueriMentO de licenÇa PrÉVia 
D.E. GUNTHNER  PÉROLA - ME, CNPJ 25.011.971/000168, 
torna público que requereu do IAP, a licença prévia para 
Serrarias  com desdobramento de madeira, a ser implantada 
na Rua Carlos Gomes, S/N, LOTE 715, PÉROLA - PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 36/2016 - PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  44/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto 
Luis Basseto, devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  
Prefeito Municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 27 de Julho de 2016, às 09:00 
horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, 
a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº 36/2016 na modalidade 
Pregão Presencial, tipo Menor Preço Global por Lote.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço 
supra ditado.
Objeto da Licitação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
MANUTENÇAO DE BOMBA INJETORA  E RETIFICA DE MOTORES 
EM VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE-
PR.
Tuneiras do Oeste-Pr, 15 de Julho de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

                DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016

RGF - (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") - Anexo I R$
   DESPESAS EMPENHADAS

DESPESA COM PESSOAL
      07/2015 á 06/2016

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (I) 630.914,03
       Pessoal Ativo 630.914,03
       Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00
       Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 0,00
        Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
        Decorrentes de Decisão Judicial 0,00
        Despesas de Exercícios Anteriores 0,00
        Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00
        Despesas com Re3cursos Vinculados - Acórdão TCE/PR 1509/06 0,00
        Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF) 0,00
   Acórdão TCE/PR 1568/06     0,00
TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (III)=(I-II) 630.914,03
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 25.051.151,39
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (sobre a RCL (V) = (III/IV * 100) 2,52
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II, e III, art. 20 da LRF) - (6%) 1.503.069,08
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (5,7%) 1.427.915,63
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 X VI) (inciso II do  §1º do art. 59 da LRF) 1.352.762,17

NOTAS: As Despesas INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSDAS são consideradas apenas no encarramento do exercício

CLAUDINEI LEONEL FERNANDO ROMUALDO MACIEL PAULO SERGIO ARIAS
TECNICO CONTABIL 1º SECRETÁRIO PRESIDENTE
CRC 034210/O-2 CPF Nº 043.461.369-07 CPF 525.293.559-91

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
                DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2015 A JUNHO/2016

RGF -(LRF, art. 55, inciso III, alínea "a")  Anexo V R$ 1.000
ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA -              OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 0,00
     Caixa -                       Depósitos 0,00
      Bancos -                       Restos a Pagar Processados 0,00
          Conta Movimento -                              Do Exercício 0,00

Contas Vinculadas                 De Exercícios Anteriores 0,00
Aplicações Financeiras 0,00          Outras Obrigações Financeiras 0,00
Outras Disponibilidades Financeiras 0,00

SUBTOTAL -              SUBTOTAL 0,00
INSUFICIENCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR  SUFICIENCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (I) 0,00 NÃO PROCESSADOS (II) -                         
TOTAL -              TOTAL 0,00
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III) 0,00
SUFICIENCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADAS (IV) = (II - III) 0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO
ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 0,00 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 0,00
     Caixa 0,00          Depósitos 0,00
      Bancos 0,00          Restos a Pagar Processados 0,00
          Conta Movimento 0,00                 Do Exercício 0,00

Contas Vinculadas 0,00                 De Exercícios Anteriores 0,00
Aplicações Financeiras 0,00          Outras Obrigações Financeiras 0,00
Outras Disponibilidades Financeiras 0,00

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00
INSUFICIENCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR  SUFICIENCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (I) 0,00 NÃO PROCESSADOS (II) 0,00
TOTAL 0,00 TOTAL 0,00
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III) 0,00
SUFICIENCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADAS (IV) = (II - III) 0,00

TECNICO CONTABEL: CLAUDINEI LEONEL                 1º SECRETÁRIO: FERNANDO ROMUALDO MACIEL                              PRESIDENTE: PAULO SERGIO ARIAS
CRC 034210/O-2                  CPFNº 043.461.369-07 CPF 525.293.559-91

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

                DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016

RGF - (LRF, art.55, inciso III, alínea "b") Anexo VI R$ 1.000

RESTOS A PAGAR 

ÓRGÃO                                   Inscritos Suficiência antes da Inscrição Não Inscritos por

Processados       Não Processados       em Restos a Pagar Insuficiência 

Exercício Anteriores       Do Exercício        Do Exercício         Não Processados Financeira

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

           CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 0,00 0,00 0,00                      0.00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00                      0.00

RESTOS A PAGAR 

Processados    Suficiência antes da Inscrição              Não Processados

  DESTINAÇÃO DE RECURSOS Inscritos       em Restos a Pagar Inscritos  Não Inscritos por 
Exercícios Anteriores Do Exercício         Não Processados do Exercício Insuficiência Financeira

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

          CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 0,00 0,00           0.00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00           0.00 0,00 0,00

TECNICO CONTABEL: CLAUDINEI LEONEL      1º SECRETÁRIO: FERNANDO ROMUALDO MACIEL PRESIDENTE: PAULO SERGIO ARIAS
CRC 034210/O-2      CPF Nº 043.461.369-07 CPF Nº 525.293.559-91CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

                DEMONSTRATIVO DOS LIMITES
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016
RGF -I (LRF, art.48) Anexo VII R$ 1.000

DESPESA COM PESSOAL                 VALOR                             % SOBRE A RCL

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite - TDP 630.914,03 2,52%

Limite Máximo (incisos I, II, e III, art. 20 da LRF) 1.503.069,08 6,00%

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 1.427.915,63 5,70%

DÍVIDA                VALOR                             % SOBRE A RCL

Dívida Conslidada Líquida                  0.00 0,00%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00%

GARANTIAS DE VALORES                VALOR                             % SOBRE A RCL

Total de Garantias de Valores 0,00 0,00%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO                VALOR                             % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00%

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00%

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 16,00%

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 7,00%

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

PAGAR NÃO PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos

TECNICO CONTABEL: CLAUDINEI LEONEL 1º SECRETÁRIO: FERNANDO ROMUALDO MACIEL PRESIDENTE: PAULO SERGIO ARIAS
CRC Nº 034210/O-2 CPF Nº 043.461.369-07 CPF Nº 525.293.559-91

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

                DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016

RGF - (LRF, art.55, inciso III, alínea "b") Anexo VI R$ 1.000

RESTOS A PAGAR 

ÓRGÃO                                   Inscritos Suficiência antes da Inscrição Não Inscritos por

Processados       Não Processados       em Restos a Pagar Insuficiência 

Exercício Anteriores       Do Exercício        Do Exercício         Não Processados Financeira

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

           CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 0,00 0,00 0,00                      0.00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00                      0.00

RESTOS A PAGAR 

Processados    Suficiência antes da Inscrição              Não Processados

  DESTINAÇÃO DE RECURSOS Inscritos       em Restos a Pagar Inscritos  Não Inscritos por 
Exercícios Anteriores Do Exercício         Não Processados do Exercício Insuficiência Financeira

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

          CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 0,00 0,00           0.00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00           0.00 0,00 0,00

TECNICO CONTABEL: CLAUDINEI LEONEL      1º SECRETÁRIO: FERNANDO ROMUALDO MACIEL PRESIDENTE: PAULO SERGIO ARIAS
CRC 034210/O-2      CPF Nº 043.461.369-07 CPF Nº 525.293.559-91
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 29.034.766,19  29.417.607,10  4.617.752,24  15,70  12.962.001,11  44,06  16.455.605,99

 27.911.451,17  28.294.292,08  4.617.752,24  16,32  12.962.001,11  45,81  15.332.290,97

 1.830.011,38  1.830.011,38  325.096,88  17,76  683.970,73  37,38  1.146.040,65

IMPOSTOS  851.824,57  851.824,57  229.857,33  26,98  529.981,07  62,22  321.843,50

TAXAS  597.348,28  597.348,28  90.887,36  15,22  139.770,84  23,40  457.577,44

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  380.838,53  380.838,53  4.352,19  1,14  14.218,82  3,73  366.619,71

 277.958,91  277.958,91  73.856,82  26,57  202.358,89  72,80  75.600,02

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 277.958,91  277.958,91  73.856,82  26,57  202.358,89  72,80  75.600,02

 200.729,26  202.312,29  32.074,49  15,85  95.530,15  47,22  106.782,14

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  7.143,17  7.143,17  64,21  0,90  549,74  7,70  6.593,43

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  193.586,09  195.169,12  32.010,28  16,40  94.980,41  48,67  100.188,71

 7.857,49  7.857,49  -  -  -  -  7.857,49

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL  4.464,48  4.464,48  -  -  -  -  4.464,48

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS  3.393,01  3.393,01  -  -  -  -  3.393,01

 9.821,87  9.821,87  -  -  -  -  9.821,87

RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO  9.821,87  9.821,87  -  -  -  -  9.821,87

 76.610,58  76.610,58  883,50  1,15  17.501,53  22,84  59.109,05

 25.060.415,50  25.441.673,38  4.165.819,30  16,37  11.912.603,86  46,82  13.529.069,52

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  24.665.587,63  25.027.531,51  4.033.105,30  16,11  11.753.089,86  46,96  13.274.441,65

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  394.827,87  414.141,87  132.714,00  32,05  159.514,00  38,52  254.627,87

 448.046,18  448.046,18  20.021,25  4,47  50.035,95  11,17  398.010,23

MULTAS E JUROS DE MORA  158.872,42  158.872,42  8.505,01  5,35  19.005,25  11,96  139.867,17

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  16.429,31  16.429,31  35,06  0,21  1.598,51  9,73  14.830,80

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  267.387,05  267.387,05  11.481,18  4,29  29.357,19  10,98  238.029,86

RECEITAS DIVERSAS  5.357,40  5.357,40  -  -  75,00  1,40  5.282,40

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 1.123.315,02  1.123.315,02  -  -  -  -  1.123.315,02

 640.200,00  640.200,00  -  -  -  -  640.200,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  640.200,00  640.200,00  -  -  -  -  640.200,00

 88.551,80  88.551,80  -  -  -  -  88.551,80

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  88.551,80  88.551,80  -  -  -  -  88.551,80

 394.563,22  394.563,22  -  -  -  -  394.563,22

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  394.563,22  394.563,22  -  -  -  -  394.563,22

 -  -  -  -  -  -  - 

 29.034.766,19  29.417.607,10  4.617.752,24  15,70  12.962.001,11  44,06  16.455.605,99

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 29.034.766,19  29.417.607,10  4.617.752,24  15,70  12.962.001,11  44,06  16.455.605,99

- - - -  387.969,85 - -

 29.034.766,19  29.417.607,10  4.617.752,24  15,70  13.349.970,96  45,38  16.067.636,14

-  2.750.994,68 - -  1.375.497,34 - -

-  1.375.497,34 - -  1.375.497,34 - -

-  1.375.497,34 - -  - - -

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 27.106.414,79  29.295.717,33  4.875.811,44  13.194.925,57  16.100.791,76  4.696.368,08  12.773.518,95  16.522.198,38  11.607.356,01

 22.250.328,30  24.651.355,38  4.256.630,51  12.356.245,74  12.295.109,64  4.073.126,15  11.934.839,12  12.716.516,26  11.103.187,36

 10.408.463,18  11.322.181,81  1.878.248,48  5.612.127,97  5.710.053,84  1.878.248,48  5.612.127,97  5.710.053,84  5.612.127,97

 210.000,00  190.000,00  10.442,19  39.370,78  150.629,22  10.442,19  39.370,78  150.629,22  39.370,78

 11.631.865,12  13.139.173,57  2.367.939,84  6.704.746,99  6.434.426,58  2.184.435,48  6.283.340,37  6.855.833,20  5.451.688,61

 4.717.086,49  4.505.361,95  619.180,93  838.679,83  3.666.682,12  623.241,93  838.679,83  3.666.682,12  504.168,65

 4.424.086,49  4.252.361,95  589.991,95  749.088,34  3.503.273,61  594.052,95  749.088,34  3.503.273,61  414.577,16

 293.000,00  253.000,00  29.188,98  89.591,49  163.408,51  29.188,98  89.591,49  163.408,51  89.591,49

 139.000,00  139.000,00  -  -  139.000,00  -  -  139.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.010.413,40  1.168.313,40  197.129,67  576.452,01  591.861,39  197.129,67  576.452,01  591.861,39  477.482,13

 28.116.828,19  30.464.030,73  5.072.941,11  13.771.377,58  16.692.653,15  4.893.497,75  13.349.970,96  17.114.059,77  12.084.838,14

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 28.116.828,19  30.464.030,73  5.072.941,11  13.771.377,58  16.692.653,15  4.893.497,75  13.349.970,96  17.114.059,77  12.084.838,14

- - - - - - - - -

 28.116.828,19  30.464.030,73  5.072.941,11  13.771.377,58  16.692.653,15  4.893.497,75  13.349.970,96  17.114.059,77  12.084.838,14

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.010.413,40  1.168.313,40  197.129,67  576.452,01  591.861,39  197.129,67  576.452,01  591.861,39  477.482,13

 1.010.413,40  1.168.313,40  197.129,67  576.452,01  591.861,39  197.129,67  576.452,01  591.861,39  477.482,13

 1.010.413,40  1.168.313,40  197.129,67  576.452,01  591.861,39  197.129,67  576.452,01  591.861,39  477.482,13

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 07/Jul/2016, 10h e 18m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

TOTAL
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 3.264.941,49  2.674.596,21  2.728.654,96  2.275.273,42

 3.264.941,49  2.674.596,21  2.728.654,96  2.275.273,42

 1.223.549,64  633.204,36  511.127,12  412.568,70

 1.223.549,64  633.204,36  511.127,12  412.568,70

Ativo  1.216.406,46  626.061,18  511.127,12  412.568,70

Inativo  3.571,59  3.571,59  -  - 

Pensionista  3.571,59  3.571,59  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 2.011.033,34  2.011.033,34  2.209.737,39  1.850.545,12

 -  -  -  - 

 2.011.033,34  2.011.033,34  2.209.737,39  1.850.545,12

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 30.358,51  30.358,51  7.790,45  12.159,60

 26.786,92  26.786,92  7.790,45  11.074,41

 3.571,59  3.571,59  -  1.085,19

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 608.203,22  608.203,22  494.742,85  402.291,15

 3.873.144,71  3.282.799,43  3.223.397,81  2.677.564,57

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 1.816.799,43  1.816.799,43  593.247,06  503.358,35  593.247,06  503.358,35

 4.000,00  4.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 4.000,00  4.000,00  -  -  -  - 

 1.812.799,43  1.812.799,43  593.247,06  503.358,35  593.247,06  503.358,35

 1.502.799,43  1.502.799,43  503.480,12  443.789,73  503.480,12  443.789,73

 1.031.797,17  1.031.797,17  379.751,96  295.849,44  379.751,96  295.849,44

 360.000,00  360.000,00  116.907,30  105.006,54  116.907,30  105.006,54

 111.002,26  111.002,26  6.820,86  42.933,75  6.820,86  42.933,75

 310.000,00  310.000,00  89.766,94  59.568,62  89.766,94  59.568,62

 -  -  -  -  -  - 

 310.000,00  310.000,00  89.766,94  59.568,62  89.766,94  59.568,62

 -  -  -  -  -  - 

 1.816.799,43  1.816.799,43  593.247,06  503.358,35  593.247,06  503.358,35

 2.056.345,28  1.466.000,00  -  -  2.630.150,75  2.174.206,22

INVESTIMENTOS                            29.586.822,15  27.019.496,48

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   265.005,83  143.617,40

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Página: 3 de 3
07/07/2016 09:15

R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 608.203,22  608.203,22  494.742,85  402.291,15

 608.203,22  608.203,22  494.742,85  402.291,15

 608.203,22  608.203,22  494.742,85  402.291,15

 608.203,22  608.203,22  494.742,85  402.291,15

Ativo  608.203,22  608.203,22  494.742,85  402.291,15

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 608.203,22  608.203,22  494.742,85  402.291,15

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 07/Jul/2016, 09h e 15m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 30/Abr/2016 Em 30/Jun/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  25.444.825,37  27.163.113,88  27.163.113,88

Passivo Atuarial  25.444.825,37  27.163.113,88  27.163.113,88

Demais Dívidas  -  -  - 

 27.163.113,88  29.109.819,90  29.851.827,98

Disponibilidade de Caixa Bruta  143.617,40  251.954,07  265.005,83

Investimentos  27.019.496,48  28.857.865,83  29.586.822,15

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -1.718.288,51  -1.946.706,02  -2.688.714,10

 -  -  - 

 -1.718.288,51  -1.946.706,02  -2.688.714,10

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 07/Jul/2016, 09h e 17m.

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 30/Abr/2016 Em 30/Jun/2016

(a) (b) (c)

 371.336,60  343.109,74  326.573,67

 1.375.497,34  973.949,04  543.964,14

Disponibilidade de Caixa Bruta  1.375.497,34  1.940.636,59  1.809.096,96

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  -  966.687,55  1.265.132,82

 -1.004.160,74  -630.839,30  -217.390,47

 -  -  - 

 -  -  - 

 -1.004.160,74  -630.839,30  -217.390,47

Até o Bimestre

(c-a)

 786.770,27

VALOR CORRENTE

 -728.400,00

Em 31/Dez/2015 Em 30/Abr/2016 Em 30/Jun/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  25.444.825,37  27.163.113,88  27.163.113,88

Passivo Atuarial  25.444.825,37  27.163.113,88  27.163.113,88

Demais Dívidas  -  -  - 

 27.163.113,88  29.109.819,90  29.851.827,98

Disponibilidade de Caixa Bruta  143.617,40  251.954,07  265.005,83

Investimentos  27.019.496,48  28.857.865,83  29.586.822,15

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -1.718.288,51  -1.946.706,02  -2.688.714,10

 -  -  - 

 -1.718.288,51  -1.946.706,02  -2.688.714,10

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  413.448,83

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 08/Jul/2016, 10h e
43m.

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 28.099.122,96  12.867.020,70  11.707.993,84

 1.830.011,38  683.970,73  607.654,15

IPTU  155.007,56  116.358,59  97.506,39

ISS  86.075,30  80.199,73  72.428,66

ITBI  321.443,01  126.438,28  162.808,29

IRRF  289.298,70  206.984,47  130.668,41

Outras Receitas Tributárias  978.186,81  153.989,66  144.242,40

 277.958,91  202.358,89  190.968,34

Receita Previdenciária  -  -  - 

Outras Contribuições  277.958,91  202.358,89  190.968,34

 7.143,17  549,74  632,29

Receita Patrimonial  202.312,29  95.530,15  69.991,52

(-)Aplicações Financeiras  195.169,12  94.980,41  69.359,23

 25.441.673,38  11.912.603,86  10.855.221,50

Cota-Parte do FPM  9.264.701,72  3.168.993,74  3.225.165,99

Cota-Parte do IPVA  219.179,13  391.511,36  350.490,94

Cota-Parte do ICMS  9.657.576,50  5.089.454,95  4.622.797,26

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  6.300.216,03  3.262.643,81  2.656.767,31

 542.336,12  67.537,48  53.517,56

Dívida Ativa  267.387,05  29.357,19  25.656,75

Diversas Receitas Correntes  274.949,07  38.180,29  27.860,81

 1.123.315,02  -  63.965,19

 640.200,00  -  - 

 -  -  - 

 88.551,80  -  - 

 394.563,22  -  63.965,19

Convênios  394.563,22  -  63.965,19

Outras Transferências de Capital  -  -  - 

 -  -  - 

 394.563,22  -  63.965,19

 28.493.686,18  12.867.020,70  11.771.959,03

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 25.819.668,78  12.932.697,75  10.764.008,67  12.511.291,13  10.500.379,45

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

DESPESAS PRIMÁRIAS

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 12.490.495,21  6.188.579,98  4.956.756,04  6.188.579,98  4.956.756,04

 190.000,00  39.370,78  46.024,97  39.370,78  46.024,97

 13.139.173,57  6.704.746,99  5.761.227,66  6.283.340,37  5.497.598,44

 25.629.668,78  12.893.326,97  10.717.983,70  12.471.920,35  10.454.354,48

 4.505.361,95  838.679,83  715.752,85  838.679,83  691.352,85

 4.252.361,95  749.088,34  633.460,09  749.088,34  609.060,09

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 253.000,00  89.591,49  82.292,76  89.591,49  82.292,76

 4.252.361,95  749.088,34  633.460,09  749.088,34  609.060,09

 139.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 30.021.030,73  13.642.415,31  11.351.443,79  13.221.008,69  11.063.414,57

 -1.527.344,55  -775.394,61  420.515,24  -353.987,99  708.544,46

 1.375.497,34

VL. CORRENTE

 -574.751,80

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 07/Jul/2016, 10h e 24m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Investimentos

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2015  -  -  -  27.163.113,88

2016  3.740.087,89  1.271.177,29  2.468.910,60  29.632.024,48

2017  3.983.984,66  1.444.757,61  2.539.227,05  32.171.251,53

2018  4.201.765,03  1.673.773,97  2.527.991,06  34.699.242,59

2019  4.411.012,28  1.886.403,31  2.524.608,97  37.223.851,56

2020  4.623.410,01  1.996.985,77  2.626.424,24  39.850.275,80

2021  4.825.127,05  2.188.205,04  2.636.922,01  42.487.197,81

2022  4.994.329,11  2.421.524,72  2.572.804,39  45.060.002,20

2023  5.172.297,31  2.680.549,60  2.491.747,71  47.551.749,91

2024  5.377.162,01  2.937.898,77  2.439.263,24  49.991.013,15

2025  5.588.908,58  3.340.665,93  2.248.242,65  52.239.255,80

2026  5.747.457,29  3.576.719,95  2.170.737,34  54.409.993,14

2027  5.885.593,85  3.796.341,18  2.089.252,67  56.499.245,81

2028  6.003.879,50  4.054.881,97  1.948.997,53  58.448.243,34

2029  6.167.745,66  4.366.653,66  1.801.092,00  60.249.335,34

2030  6.275.584,06  4.782.824,29  1.492.759,77  61.742.095,11

2031  6.465.497,02  4.942.399,08  1.523.097,94  63.265.193,05

2032  6.488.911,64  5.375.143,47  1.113.768,17  64.378.961,22

2033  6.538.599,14  5.694.873,81  843.725,33  65.222.686,55

2034  6.627.602,48  5.845.533,60  782.068,88  66.004.755,43

2035  6.694.249,54  5.842.477,63  851.771,91  66.856.527,34

2036  6.725.125,77  5.915.715,25  809.410,52  67.665.937,86

2037  6.734.859,96  6.028.917,12  705.942,84  68.371.880,70

2038  6.803.115,48  6.167.473,10  635.642,38  69.007.523,08

2039  6.840.573,08  6.178.033,32  662.539,76  69.670.062,84

2040  6.835.011,93  6.352.867,49  482.144,44  70.152.207,28

2041  6.865.127,31  6.358.070,54  507.056,77  70.659.264,05

2042  6.821.619,41  6.608.228,21  213.391,20  70.872.655,25

2043  6.853.796,08  6.674.523,73  179.272,35  71.051.927,60

2044  6.850.590,83  6.724.358,26  126.232,57  71.178.160,17

2045  6.832.426,18  6.767.558,76  64.867,42  71.243.027,59

2046  6.823.218,95  6.964.453,04  (141.234,09)  71.101.793,50

2047  6.790.431,52  6.980.358,19  (189.926,67)  70.911.866,83

2048  6.796.048,29  6.904.083,05  (108.034,76)  70.803.832,07

2049  6.683.024,09  7.014.157,21  (331.133,12)  70.472.698,95

2050  6.689.964,02  6.979.422,93  (289.458,91)  70.183.240,04

2051  6.669.605,93  6.900.144,49  (230.538,56)  69.952.701,48

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2089
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2089

2052  6.553.940,88  7.044.526,37  (490.585,49)  69.462.115,99

2053  6.550.261,76  7.071.990,28  (521.728,52)  68.940.387,47

2054  6.542.788,74  6.951.227,24  (408.438,50)  68.531.948,97

2055  6.490.586,19  6.853.678,80  (363.092,61)  68.168.856,36

2056  6.473.279,49  6.724.876,92  (251.597,43)  67.917.258,93

2057  6.440.227,96  6.606.009,19  (165.781,23)  67.751.477,70

2058  6.368.342,75  6.650.401,33  (282.058,58)  67.469.419,12

2059  6.349.459,07  6.647.480,97  (298.021,90)  67.171.397,22

2060  6.355.807,98  6.499.575,19  (143.767,21)  67.027.630,01

2061  6.250.806,47  6.603.814,65  (353.008,18)  66.674.621,83

2062  6.312.733,95  6.437.441,04  (124.707,09)  66.549.914,74

2063  6.273.417,86  6.349.340,49  (75.922,63)  66.473.992,11

2064  6.255.727,28  6.321.577,15  (65.849,87)  66.408.142,24

2065  6.299.205,86  6.108.921,47  190.284,39  66.598.426,63

2066  6.239.107,80  6.152.234,05  86.873,75  66.685.300,38

2067  6.274.262,45  6.082.588,29  191.674,16  66.876.974,54

2068  6.207.318,45  6.209.944,17  (2.625,72)  66.874.348,82

2069  6.202.290,90  6.312.417,62  (110.126,72)  66.764.222,10

2070  6.195.984,14  6.359.377,11  (163.392,97)  66.600.829,13

2071  6.214.847,27  6.266.107,50  (51.260,23)  66.549.568,90

2072  6.216.270,41  6.179.549,46  36.720,95  66.586.289,85

2073  6.156.674,36  6.247.729,69  (91.055,33)  66.495.234,52

2074  6.179.357,17  6.256.883,32  (77.526,15)  66.417.708,37

2075  6.165.146,83  6.316.403,50  (151.256,67)  66.266.451,70

2076  6.137.573,92  6.299.011,73  (161.437,81)  66.105.013,89

2077  6.132.947,71  6.247.798,62  (114.850,91)  65.990.162,98

2078  6.115.933,92  6.282.315,03  (166.381,11)  65.823.781,87

2079  6.131.524,87  6.120.921,27  10.603,60  65.834.385,47

2080  6.117.932,87  6.140.656,82  (22.723,95)  65.811.661,52

2081  6.079.325,63  6.214.819,44  (135.493,81)  65.676.167,71

2082  6.106.116,90  6.202.061,17  (95.944,27)  65.580.223,44

2083  6.085.184,76  6.180.627,78  (95.443,02)  65.484.780,42

2084  6.097.639,84  6.226.760,23  (129.120,39)  65.355.660,03

2085  6.077.705,94  6.327.912,60  (250.206,66)  65.105.453,37

2086  6.051.483,31  6.365.356,83  (313.873,52)  64.791.579,85

2087  6.042.324,75  6.249.526,90  (207.202,15)  64.584.377,70

2088  6.049.624,43  6.092.448,95  (42.824,52)  64.541.553,18

2089  6.043.807,84  6.128.855,09  (85.047,25)  64.456.505,93
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2089

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 07/Jul/2016, 12h e
46m.
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-728.400,00 786.770,27

-574.751,80 -353.987,99

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 29.034.766,19

Previsão Atualizada da Receita 29.417.607,10

Receitas Realizadas 12.962.001,11

Déficit Orçamentário 387.969,85

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 1.375.497,34

DESPESAS

Dotação Inicial 28.116.828,19

Créditos Adicionais 2.347.202,54

Dotação Atualizada 30.464.030,73

Despesas Empenhadas 13.771.377,58

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 13.349.970,96

Despesas Pagas 12.084.838,14

Superávit Orçamentário -

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

13.771.377,58

Despesas Liquidadas 13.349.970,96

Receita Corrente Líquida 25.042.744,43

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 2.677.564,57

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 503.358,35

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 2.174.206,22

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal -108,01

Resultado Primário 61,59

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

TOTAL
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LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

3.022.288,96 25%

914.198,93 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

3.047.822,64 15%

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 25,72

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 74,06

Limite Constitucional Anual

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 08/Jul/2016, 10h e 53m.

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 26,41

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 302/2016
Designa o servidor público OSVALDO SÉRGIO MAIA, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º. DESIGNAR o servidor público OSVALDO SÉRGIO MAIA, brasileiro, portador da cédula de identidade sob nº 
4.251.576-0-SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 030.058.739-7, residente e domiciliado neste Município de Pérola, 
Estado do Paraná, a prestar serviços junto ao Cartório Eleitoral desta Comarca, a contar de 15 de Julho de 2016 a 
30 de Dezembro de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 14 de Julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 3.436.799,43 3.436.799,43 214.577,24 593.247,06 100,00 2.843.552,37 214.577,24 593.247,06 100,00 2.843.552,37

3.436.799,43 3.436.799,43 214.577,24 593.247,06 100,00 2.843.552,37 214.577,24 593.247,06 100,00 2.843.552,37

Previdência do Regime Estatutário 3.436.799,43 3.436.799,43 214.577,24 593.247,06 100,00 2.843.552,37 214.577,24 593.247,06 100,00 2.843.552,37

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.436.799,43 3.436.799,43 214.577,24 593.247,06 100,00 2.843.552,37 214.577,24 593.247,06 100,00 2.843.552,37

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 07/Jul/2016, 09h e 12m.

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 27.106.414,79 29.295.717,33 4.875.811,44 13.194.925,57 95,81 16.100.791,76 4.696.368,08 12.773.518,95 95,68 16.522.198,38

230.500,00 254.500,00 38.511,51 125.175,81 0,91 129.324,19 38.511,51 125.175,81 0,94 129.324,19

Ação Judiciária 230.500,00 254.500,00 38.511,51 125.175,81 0,91 129.324,19 38.511,51 125.175,81 0,94 129.324,19

3.770.621,00 3.820.801,64 486.317,91 1.600.682,27 11,62 2.220.119,37 497.903,58 1.538.244,69 11,52 2.282.556,95

Administração Geral 2.480.124,00 2.525.604,64 325.183,18 1.038.431,21 7,54 1.487.173,43 324.768,85 1.016.993,63 7,62 1.508.611,01

Administração Financeira 229.597,00 225.597,00 31.793,29 96.943,99 0,70 128.653,01 31.793,29 96.943,99 0,73 128.653,01

Controle Interno 237.500,00 232.200,00 35.845,80 110.602,95 0,80 121.597,05 35.845,80 110.602,95 0,83 121.597,05

Normatização e Fiscalização 192.700,00 182.700,00 19.120,66 58.665,18 0,43 124.034,82 19.120,66 58.665,18 0,44 124.034,82

Tecnologia da Informação 118.800,00 118.800,00 1.618,00 82.508,17 0,60 36.291,83 13.618,00 41.508,17 0,31 77.291,83

Formação de Recursos Humanos 404.000,00 399.000,00 50.378,40 146.932,08 1,07 252.067,92 50.378,40 146.932,08 1,10 252.067,92

Administração de Receitas 107.900,00 136.900,00 22.378,58 66.598,69 0,48 70.301,31 22.378,58 66.598,69 0,50 70.301,31

67.143,00 63.143,00 8.376,28 24.533,08 0,18 38.609,92 8.376,28 24.533,08 0,18 38.609,92

Defesa Terrestre 67.143,00 63.143,00 8.376,28 24.533,08 0,18 38.609,92 8.376,28 24.533,08 0,18 38.609,92

3.500,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00

Policiamento 3.500,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00

1.493.524,00 1.800.674,85 245.899,46 716.881,50 5,21 1.083.793,35 247.000,77 708.069,62 5,30 1.092.605,23

Assistência ao Idoso 16.800,00 16.800,00 302,80 924,11 0,01 15.875,89 302,80 924,11 0,01 15.875,89

Assistência à Criança e ao Adolescente 271.400,00 241.400,00 28.816,70 84.375,70 0,61 157.024,30 24.082,78 79.641,78 0,60 161.758,22

Assistência Comunitária 1.205.324,00 1.542.474,85 216.779,96 631.581,69 4,59 910.893,16 222.615,19 627.503,73 4,70 914.971,12

6.424.810,60 7.849.909,57 1.611.138,83 4.370.610,25 31,74 3.479.299,32 1.544.191,01 4.211.236,75 31,54 3.638.672,82

Administração Geral 86.880,00 110.880,00 18.524,28 54.944,28 0,40 55.935,72 18.524,28 54.944,28 0,41 55.935,72

Atenção Básica 1.569.930,60 1.949.283,07 421.431,29 1.205.744,63 8,76 743.538,44 413.982,78 1.143.119,32 8,56 806.163,75

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.433.160,00 5.106.089,16 962.631,92 2.727.255,04 19,80 2.378.834,12 904.240,54 2.636.564,78 19,75 2.469.524,38

Suporte Profilático e Terapêutico 189.700,00 199.748,52 48.889,29 106.549,64 0,77 93.198,88 53.589,29 106.549,64 0,80 93.198,88

Vigilância Sanitária 138.740,00 477.508,82 157.629,84 274.084,45 1,99 203.424,37 151.821,91 268.026,52 2,01 209.482,30

Vigilância Epidemiológica 6.400,00 6.400,00 2.032,21 2.032,21 0,01 4.367,79 2.032,21 2.032,21 0,02 4.367,79

Segurança Pública

Assistência Social

Saúde

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Judiciária

Administração

Defesa Nacional
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Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

4.835.184,50 4.995.702,25 852.473,90 2.440.351,48 17,72 2.555.350,77 811.290,62 2.382.738,69 17,85 2.612.963,56

Ensino Fundamental 3.809.083,18 3.941.039,47 713.207,88 2.031.209,17 14,75 1.909.830,30 674.904,57 1.976.476,35 14,81 1.964.563,12

Ensino Profissional 3.400,00 3.400,00 0,00 0,00 0,00 3.400,00 0,00 0,00 0,00 3.400,00

Ensino Superior 170.300,00 170.300,00 31.000,00 77.500,00 0,56 92.800,00 31.000,00 77.500,00 0,58 92.800,00

Educação Infantil 728.501,32 716.562,78 78.916,23 247.795,08 1,80 468.767,70 76.036,26 244.915,11 1,83 471.647,67

Educação de Jovens e Adultos 45.100,00 57.100,00 10.478,87 27.050,58 0,20 30.049,42 10.478,87 27.050,58 0,20 30.049,42

Educação Especial 78.800,00 107.300,00 18.870,92 56.796,65 0,41 50.503,35 18.870,92 56.796,65 0,43 50.503,35

82.600,00 85.600,00 9.420,49 30.239,39 0,22 55.360,61 9.420,49 30.239,39 0,23 55.360,61

Difusão Cultural 82.600,00 85.600,00 9.420,49 30.239,39 0,22 55.360,61 9.420,49 30.239,39 0,23 55.360,61

2.209.532,83 3.005.455,15 601.457,68 1.319.501,86 9,58 1.685.953,29 581.952,57 1.290.036,37 9,66 1.715.418,78

Infra-Estrutura Urbana 853.977,50 1.322.178,95 332.717,10 527.269,90 3,83 794.909,05 333.956,33 518.548,75 3,88 803.630,20

Serviços Urbanos 1.355.555,33 1.683.276,20 268.740,58 792.231,96 5,75 891.044,24 247.996,24 771.487,62 5,78 911.788,58

417.700,00 191.032,58 8.952,94 32.900,59 0,24 158.131,99 8.952,94 32.900,59 0,25 158.131,99

Habitação Urbana 417.700,00 191.032,58 8.952,94 32.900,59 0,24 158.131,99 8.952,94 32.900,59 0,25 158.131,99

752.896,74 305.896,74 0,00 0,00 0,00 305.896,74 0,00 0,00 0,00 305.896,74

Infra-Estrutura Urbana 545.896,74 250.896,74 0,00 0,00 0,00 250.896,74 0,00 0,00 0,00 250.896,74

Saneamento Básico Rural 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Urbano 185.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 55.000,00

1.007.064,00 1.084.427,67 239.812,14 462.181,18 3,36 622.246,49 224.711,96 444.792,20 3,33 639.635,47

Saneamento Básico Urbano 34.000,00 137.480,00 9.361,28 36.684,46 0,27 100.795,54 9.361,28 36.684,46 0,27 100.795,54

Preservação e Conservação Ambiental 609.160,00 683.043,67 199.565,73 356.981,55 2,59 326.062,12 195.854,87 350.981,89 2,63 332.061,78

Controle Ambiental 300.650,00 240.650,00 30.885,13 68.515,17 0,50 172.134,83 19.495,81 57.125,85 0,43 183.524,15

Recursos Hídricos 63.254,00 23.254,00 0,00 0,00 0,00 23.254,00 0,00 0,00 0,00 23.254,00

1.693.724,50 1.732.339,82 252.976,52 718.192,52 5,22 1.014.147,30 253.219,37 693.689,88 5,20 1.038.649,94

Administração Geral 680.400,00 741.400,00 140.230,05 403.309,05 2,93 338.090,95 142.792,90 391.166,41 2,93 350.233,59

Abastecimento 13.400,00 13.400,00 4.963,79 6.918,09 0,05 6.481,91 4.963,79 6.918,09 0,05 6.481,91

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Educação

Cultura

Urbanismo
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Extensão Rural 939.724,50 917.339,82 94.498,21 272.493,51 1,98 644.846,31 89.310,48 264.775,78 1,98 652.564,04

Promoção da Produção Agropecuária 60.200,00 60.200,00 13.284,47 35.471,87 0,26 24.728,13 16.152,20 30.829,60 0,23 29.370,40

1.539.771,78 1.235.171,78 101.421,36 162.283,28 1,18 1.072.888,50 98.205,42 159.067,34 1,19 1.076.104,44

Promoção Industrial 1.539.771,78 1.235.171,78 101.421,36 162.283,28 1,18 1.072.888,50 98.205,42 159.067,34 1,19 1.076.104,44

51.180,00 57.280,00 7.499,66 18.776,60 0,14 38.503,40 7.499,66 18.776,60 0,14 38.503,40

Turismo 51.180,00 57.280,00 7.499,66 18.776,60 0,14 38.503,40 7.499,66 18.776,60 0,14 38.503,40

1.602.861,84 1.946.482,28 354.956,27 969.197,65 7,04 977.284,63 308.815,01 910.879,43 6,82 1.035.602,85

Transporte Rodoviário 1.602.861,84 1.946.482,28 354.956,27 969.197,65 7,04 977.284,63 308.815,01 910.879,43 6,82 1.035.602,85

281.800,00 281.800,00 16.965,32 74.455,84 0,54 207.344,16 16.685,72 74.176,24 0,56 207.623,76

Desporto Comunitário 281.800,00 281.800,00 16.965,32 74.455,84 0,54 207.344,16 16.685,72 74.176,24 0,56 207.623,76

503.000,00 443.000,00 39.631,17 128.962,27 0,94 314.037,73 39.631,17 128.962,27 0,97 314.037,73

Serviço da Dívida Interna 503.000,00 443.000,00 39.631,17 128.962,27 0,94 314.037,73 39.631,17 128.962,27 0,97 314.037,73

139.000,00 139.000,00 0,00 0,00 0,00 139.000,00 0,00 0,00 0,00 139.000,00

Reserva de Contingência 139.000,00 139.000,00 0,00 0,00 0,00 139.000,00 0,00 0,00 0,00 139.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.010.413,40 1.168.313,40 197.129,67 576.452,01 4,19 591.861,39 197.129,67 576.452,01 4,32 591.861,39

28.116.828,19 30.464.030,73 5.072.941,11 13.771.377,58 100,00 16.692.653,15 4.893.497,75 13.349.970,96 100,00 17.114.059,77

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Indústria

Comércio e Serviços
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.010.413,40 1.168.313,40 197.129,67 576.452,01 100,00 591.861,39 197.129,67 576.452,01 100,00 591.861,39

22.500,00 29.500,00 4.931,93 14.652,43 2,54 14.847,57 4.931,93 14.652,43 2,54 14.847,57

Ação Judiciária 22.500,00 29.500,00 4.931,93 14.652,43 2,54 14.847,57 4.931,93 14.652,43 2,54 14.847,57

127.300,00 143.000,00 23.524,41 68.752,93 11,93 74.247,07 23.524,41 68.752,93 11,93 74.247,07

Administração Geral 62.100,00 66.000,00 11.395,98 33.189,35 5,76 32.810,65 11.395,98 33.189,35 5,76 32.810,65

Administração Financeira 8.000,00 9.800,00 1.766,25 4.981,31 0,86 4.818,69 1.766,25 4.981,31 0,86 4.818,69

Controle Interno 17.700,00 27.700,00 4.317,36 12.900,04 2,24 14.799,96 4.317,36 12.900,04 2,24 14.799,96

Normatização e Fiscalização 8.500,00 8.500,00 1.078,34 3.114,62 0,54 5.385,38 1.078,34 3.114,62 0,54 5.385,38

Formação de Recursos Humanos 20.000,00 20.000,00 3.137,62 9.182,89 1,59 10.817,11 3.137,62 9.182,89 1,59 10.817,11

Administração de Receitas 11.000,00 11.000,00 1.828,86 5.384,72 0,93 5.615,28 1.828,86 5.384,72 0,93 5.615,28

6.000,00 7.000,00 1.088,91 3.026,79 0,53 3.973,21 1.088,91 3.026,79 0,53 3.973,21

Defesa Terrestre 6.000,00 7.000,00 1.088,91 3.026,79 0,53 3.973,21 1.088,91 3.026,79 0,53 3.973,21

43.000,00 50.800,00 8.333,84 25.329,64 4,39 25.470,36 8.333,84 25.329,64 4,39 25.470,36

Assistência Comunitária 43.000,00 50.800,00 8.333,84 25.329,64 4,39 25.470,36 8.333,84 25.329,64 4,39 25.470,36

240.233,40 289.533,40 50.026,92 143.486,16 24,89 146.047,24 50.026,92 143.486,16 24,89 146.047,24

Administração Geral 12.500,00 14.300,00 2.408,14 7.142,72 1,24 7.157,28 2.408,14 7.142,72 1,24 7.157,28

Atenção Básica 37.233,40 40.233,40 5.927,45 17.141,57 2,97 23.091,83 5.927,45 17.141,57 2,97 23.091,83

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 178.000,00 213.000,00 37.938,19 108.495,74 18,82 104.504,26 37.938,19 108.495,74 18,82 104.504,26

Vigilância Sanitária 12.500,00 22.000,00 3.753,14 10.706,13 1,86 11.293,87 3.753,14 10.706,13 1,86 11.293,87

353.680,00 358.680,00 62.160,22 185.711,01 32,22 172.968,99 62.160,22 185.711,01 32,22 172.968,99

Ensino Fundamental 302.300,00 303.300,00 57.845,27 169.813,19 29,46 133.486,81 57.845,27 169.813,19 29,46 133.486,81

Educação Infantil 42.000,00 42.000,00 2.152,25 9.282,13 1,61 32.717,87 2.152,25 9.282,13 1,61 32.717,87

Educação de Jovens e Adultos 6.300,00 6.300,00 992,90 3.082,38 0,53 3.217,62 992,90 3.082,38 0,53 3.217,62

Educação Especial 3.080,00 7.080,00 1.169,80 3.533,31 0,61 3.546,69 1.169,80 3.533,31 0,61 3.546,69

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Difusão Cultural 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Judiciária
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RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

83.200,00 108.000,00 18.213,41 54.092,23 9,38 53.907,77 18.213,41 54.092,23 9,38 53.907,77

Infra-Estrutura Urbana 40.000,00 48.100,00 7.503,31 23.722,63 4,12 24.377,37 7.503,31 23.722,63 4,12 24.377,37

Serviços Urbanos 43.200,00 59.900,00 10.710,10 30.369,60 5,27 29.530,40 10.710,10 30.369,60 5,27 29.530,40

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Habitação Urbana 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

18.000,00 18.000,00 2.095,25 6.017,31 1,04 11.982,69 2.095,25 6.017,31 1,04 11.982,69

Preservação e Conservação Ambiental 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Controle Ambiental 15.000,00 15.000,00 2.095,25 6.017,31 1,04 8.982,69 2.095,25 6.017,31 1,04 8.982,69

40.000,00 68.000,00 10.505,15 29.560,74 5,13 38.439,26 10.505,15 29.560,74 5,13 38.439,26

Administração Geral 40.000,00 68.000,00 10.505,15 29.560,74 5,13 38.439,26 10.505,15 29.560,74 5,13 38.439,26

5.500,00 10.000,00 1.657,72 4.973,24 0,86 5.026,76 1.657,72 4.973,24 0,86 5.026,76

Promoção Industrial 5.500,00 10.000,00 1.657,72 4.973,24 0,86 5.026,76 1.657,72 4.973,24 0,86 5.026,76

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Turismo 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

65.500,00 80.300,00 14.591,91 40.849,53 7,09 39.450,47 14.591,91 40.849,53 7,09 39.450,47

Transporte Rodoviário 65.500,00 80.300,00 14.591,91 40.849,53 7,09 39.450,47 14.591,91 40.849,53 7,09 39.450,47

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Desporto Comunitário 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TOTAL 1.010.413,40 1.168.313,40 197.129,67 576.452,01 100,00 591.861,39 197.129,67 576.452,01 100,00 591.861,39

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 07/Jul/2016, 10h e 20m.

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços
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R$ 1,00

Total Previsão

       Julho/2015       Agosto/2015     Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015 (Últimos Atualizada

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 12 Meses) 2016

 2.259.005,79  1.922.495,59  2.347.663,31  2.225.557,55  2.131.516,52  3.200.918,73

 2.522.874,07  2.541.488,48  2.647.483,14  2.082.910,87  2.835.703,20  2.531.851,93  29.249.469,18  33.196.606,92

 74.217,94  73.095,13  82.381,93  67.789,06  76.509,51  178.949,55

 95.050,32  77.998,05  94.808,13  91.017,35  165.330,25  159.766,63  1.236.913,85  1.830.011,38

IPTU  5.250,12  2.952,57  3.695,75  2.203,87  919,19  2.787,71

 1.949,80  743,19  1.043,08  11.718,81  51.761,34  49.142,37  134.167,80  155.007,56

ISS  10.188,58  8.956,57  12.712,93  10.727,38  7.391,64  15.084,84

 10.113,84  12.905,32  18.043,40  12.140,77  12.821,92  14.174,48  145.261,67  86.075,30

ITBI  27.027,16  32.217,61  33.232,20  24.156,10  37.605,73  39.211,57

 42.344,41  20.230,27  19.747,85  12.959,45  13.740,00  17.416,30  319.888,65  321.443,01

IRRF  22.918,34  21.877,82  25.102,09  23.801,87  21.960,84  41.720,13

 32.908,11  31.551,32  36.063,48  35.660,64  34.679,36  36.121,56  364.365,56  289.298,70

Outras Receitas Tributárias  8.833,74  7.090,56  7.638,96  6.899,84  8.632,11  80.145,30

 7.734,16  12.567,95  19.910,32  18.537,68  52.327,63  42.911,92  273.230,17  978.186,81

 29.449,40  25.901,41  27.815,14  26.549,93  27.827,59  28.996,91

 30.246,14  28.807,27  33.879,24  35.569,42  35.561,06  38.295,76  368.899,27  277.958,91

 15.710,50  13.167,62  15.281,52  15.432,18  18.081,65  14.497,76

 13.460,36  12.660,02  21.244,01  16.091,27  15.705,42  16.369,07  187.701,38  202.312,29

 160,00  100,00  50,00  190,00  270,00  570,00

 -  -  -  -  -  -  1.340,00  7.857,49

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  9.821,87

 1.772,78  397,87  3.028,15  4.005,74  611,25  3.118,25

 3.331,03  12.470,00  617,00  200,00  350,00  533,50  30.435,57  76.610,58

 2.104.335,38  1.806.401,05  2.212.473,41  2.103.174,89  2.004.748,39  2.888.331,96

 2.375.206,36  2.401.290,38  2.488.348,07  1.932.447,44  2.610.396,15  2.305.226,04  27.232.379,52  30.343.988,22

Cota-Parte do FPM  473.490,76  553.780,54  461.690,29  525.480,08  593.308,23  1.003.245,11

 648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27  7.572.237,03  11.580.877,16

Cota-Parte do ICMS  990.779,74  812.154,81  1.300.989,67  1.052.548,79  921.919,15  1.370.228,30

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)
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R$ 1,00

Total Previsão

       Julho/2015       Agosto/2015     Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015 (Últimos Atualizada

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 12 Meses) 2016

 2.259.005,79  1.922.495,59  2.347.663,31  2.225.557,55  2.131.516,52  3.200.918,73

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

 905.627,89  980.054,96  1.335.932,10  881.653,53  1.257.663,11  1.000.886,98  12.810.439,03  12.071.970,63

Cota-Parte do IPVA  36.016,25  17.397,16  17.531,50  17.949,55  12.382,12  13.262,60

 211.366,72  103.106,22  105.994,66  33.528,20  21.185,47  14.207,90  603.928,35  273.973,92

Cota-Parte do ITR  136,24  1.097,49  6.402,79  32.716,06  708,76  369,69

 140,21  623,68  1.311,31  188,89  43,25  299,66  44.038,03  40.001,80

Transferências da LC 87/1996  7.969,83  7.969,83  7.969,83  7.969,83  7.969,83  7.969,83

 66.139,72  12.771,45  12.771,45  3.267,39  3.267,39  3.267,39  149.303,77  237.236,73

Transferências da LC 61/1989  13.619,91  14.492,22  14.451,06  16.762,05  15.271,71  15.079,88

 18.027,75  13.976,83  13.645,81  14.001,75  15.900,12  9.461,30  174.690,39  307.513,81

Transferências do FUNDEB  181.318,97  145.251,04  202.333,61  177.657,13  160.118,13  223.770,45

 215.273,31  215.157,24  244.059,19  164.270,12  192.457,03  197.166,62  2.318.832,84  2.214.385,15

Outras Transferências Correntes  401.003,68  254.257,96  201.104,66  272.091,40  293.070,46  254.406,10

 310.450,31  264.171,78  281.756,95  249.613,13  340.741,73  436.241,92  3.558.910,08  3.618.029,02

 33.359,79  3.432,51  6.633,16  8.415,75  3.468,13  86.454,30

 5.579,86  8.262,76  8.586,69  7.585,39  8.360,32  11.660,93  191.799,59  448.046,18

DEDUÇÕES (II)  304.402,50  281.378,35  361.806,97  330.685,20  310.311,90  417.829,25

 369.896,38  384.392,22  392.506,33  303.712,76  415.439,43  334.363,46  4.206.724,75  4.902.314,84

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  304.402,50  281.378,35  361.806,97  330.685,20  310.311,90  417.829,25

 369.896,38  384.392,22  392.506,33  303.712,76  415.439,43  334.363,46  4.206.724,75  4.902.314,84

 1.954.603,29  1.641.117,24  1.985.856,34  1.894.872,35  1.821.204,62  2.783.089,48

 2.152.977,69  2.157.096,26  2.254.976,81  1.779.198,11  2.420.263,77  2.197.488,47  25.042.744,43  28.294.292,08

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 07/Jul/2016, 10h e 21m.

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

Saldo
(b)

Inscritos Inscritos

Não existem registros a serem impressos.

Existem Empenhos de Restos com código de Órgãos de Restos zerados, acerte-os antes de imprimir este relatório novamente.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 07/Jul/2016, 10h e 26m.

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 253/2016
Data: 14.07.2016
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os Memorandos sob os n°s 2013006370, 2015001106, 2016000103, 
2016001145,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Claudia Aparecida Sanches Deniz 6.190.709-2 SESP/PR 2015/2016 01.08.2016 a 30.08.2016
Dirce Bahia Lopes 2.110.969 SESP/PR 2014/2015 01.08.2016 a 30.08.2016 
Erica Moro da Costa Silva 3.857.090-0 SESP/PR 2014/2015 18.07.2016 a 06.08.2016
Kristiane Alves da Silva 7.335.774-8 SESP/PR 2013/2014 15.07.2016 a 13.08.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 640.200,00  640.200,00

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 4.505.361,95  838.679,83  838.679,83  3.666.682,12

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte  -  -  -  - 
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  -  -  -  - 

 4.505.361,95  838.679,83  838.679,83  3.666.682,12

 -3.865.161,95  -838.679,83  -  -  -3.026.482,12

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 07/Jul/2016, 10h e 31m.

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 88.551,80  88.551,80

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  88.551,80  88.551,80

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  118.577,77  38.400,00  38.400,00  38.400,00  -  -  80.177,77

 118.577,77  38.400,00  38.400,00  38.400,00  -  -  80.177,77

 118.577,77  38.400,00  38.400,00  38.400,00  -  -  80.177,77

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 134.861,14  96.461,14

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 07/Jul/2016, 10h e 32m.

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

VALOR (III)  -38.400,00

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  - 

 - 

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho/2016
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 3.436.799,43 3.436.799,43 214.577,24 593.247,06 100,00 2.843.552,37 214.577,24 593.247,06 100,00 2.843.552,37

3.436.799,43 3.436.799,43 214.577,24 593.247,06 100,00 2.843.552,37 214.577,24 593.247,06 100,00 2.843.552,37

Previdência do Regime Estatutário 3.436.799,43 3.436.799,43 214.577,24 593.247,06 100,00 2.843.552,37 214.577,24 593.247,06 100,00 2.843.552,37

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.436.799,43 3.436.799,43 214.577,24 593.247,06 100,00 2.843.552,37 214.577,24 593.247,06 100,00 2.843.552,37

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 07/Jul/2016, 09h e 12m.

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 939.685,72  939.685,72  57,39

 211.260,12  211.260,12  59,21
1.1.1-IPTU  180.365,25  180.365,25  87,08

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  7.143,19  7.143,19  5,67
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  36.608,80  36.608,80  19,14

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  12.500,57  12.500,57  14,60
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  25.357,69  25.357,69  162,47

 325.371,76  325.371,76  38,91
1.2.1-ITBI  321.443,01  321.443,01  39,33

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  3.928,75  3.928,75  4,12
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 113.755,14  113.755,14  70,85
1.3.1-ISS  86.075,30  86.075,30  93,17

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  8.036,08  8.036,08  4,15
13.3-Dívida Ativa do ISS  16.072,16  16.072,16  0,26

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  3.571,60  3.571,60  0,75
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 289.298,70  289.298,70  71,55
1.4.1-IRRF  289.298,70  289.298,70  71,55

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 206.984,47

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 80.199,73

 333,59
 41,02

 26,77
 10,81

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  206.984,47

 162,00
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  80.590,30

 7.007,04

 1.825,44
 41.198,28

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  126.600,28
 126.438,28

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  539.269,56

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  125.094,51
 157.055,48

 404,83

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 24.511.574,05  24.511.574,05  44,88

 11.580.877,16  11.580.877,16  34,21
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  11.580.877,16  11.580.877,16  34,21

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 12.071.970,63  12.071.970,63  52,70
 237.236,73  237.236,73  42,78

 307.513,81  307.513,81  27,65
 40.001,80  40.001,80  6,52

 273.973,92  273.973,92  178,63
 -  - 

 25.451.259,77  25.451.259,77  45,34

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  11.540.824,67

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  85.013,56
2.5-Cota-Parte ITR  2.607,00

2.6-Cota-Parte IPVA  489.389,17

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  6.361.818,57
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  101.484,79

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  11.001.555,11

2.1-Cota-Parte FPM  3.961.242,02
 3.961.242,02

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 
 397.500,94  397.500,94  45,98

 214.295,34  214.295,34  50,67
 -  - 

 71.431,77  71.431,77  60,81
 53.573,83  53.573,83  36,19

 58.200,00  58.200,00  17,30
 -  - 

 160.721,50  160.721,50  0,07
 160.721,50  160.721,50  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 558.222,44  558.222,44  37,45

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.902.314,84  4.902.314,84  44,88

 2.316.175,44  2.316.175,44  34,21
 2.414.394,13  2.414.394,13  52,70

 47.447,35  47.447,35  42,78
 61.502,77  61.502,77  27,65

 8.000,36  8.000,36  6,52
 54.794,79  54.794,79  178,63

 2.235.814,68  2.235.814,68  55,21
 2.214.385,15  2.214.385,15  55,47

 -  - 
 21.429,53  21.429,53  27,85

 -2.687.929,69  -2.687.929,69  36,16

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  5.968,57

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -971.927,07

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  97.877,81

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.234.352,08
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.228.383,51

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  20.296,93
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  17.002,60

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  521,34

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.200.310,58

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  792.248,28
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.272.363,62

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  24.387,60
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  209.041,64

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  117,00
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  117,00

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  19.389,64

5.5 - Outras Transferências do FNDE  10.071,11
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.299,14

5.1 - Transferências do Salário-Educação  108.586,29
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  43.438,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  1.752,86
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  182.784,18

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100
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[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.711.554,68  1.764.054,68  972.717,56  55,14  972.717,56  55,14

 73.545,00  81.545,00  41.487,98  50,88  41.487,98  50,88
 1.638.009,68  1.682.509,68  931.229,58  55,35  931.229,58  55,35

 524.260,00  471.760,00  254.846,23  54,02  254.846,23  54,02
 -  -  -  - 

 524.260,00  471.760,00  254.846,23  54,02  254.846,23  54,02
 2.235.814,68  2.235.814,68  1.227.563,79  54,90  1.227.563,79  54,90

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  5,29

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.169.045,16

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  74,06
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  20,65

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  58.518,63

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  58.518,63

17.1 - FUNDEB 60%  58.518,63

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 6.362.814,94  6.362.814,94

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 672.443,38  659.405,26  233.617,99  35,43  233.568,79  35,42

 672.443,38  659.405,26  233.617,99  35,43  233.568,79  35,42
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  73.545,00  81.545,00  41.487,98  50,88  41.487,98  50,88

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  598.898,38  577.860,26  192.130,01  33,25  192.080,81  33,24
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 3.484.239,01  3.556.757,64  1.908.064,76  53,65  1.890.242,18  53,15
 2.162.269,68  2.154.269,68  1.186.075,81  55,06  1.186.075,81  55,06

 1.321.969,33  1.402.487,96  721.988,95  51,48  704.166,37  50,21
 -  -  -  - 

 170.300,00  170.300,00  77.500,00  45,51  77.500,00  45,51
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 4.326.982,39  4.386.462,90  2.219.182,75  50,59  2.201.310,97  50,18

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  2.885.206,17  45,34

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²  58.518,63

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  58.518,63
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 214.295,34  214.295,34  141.973,91  66,25  132.956,32  62,04
 -  -  -  - 

 290.353,27  332.226,43  78.892,23  23,75  49.839,51  15,00

 504.648,61  546.521,77  220.866,14  40,41  182.795,83  33,45
 4.831.631,00  4.932.984,67  2.440.048,89  49,46  2.384.106,80  48,33

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  26,19

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -898.477,99
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  3.022.288,96

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  58.518,63
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  8.961,88

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -971.927,07

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  5.968,57

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
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³Caput do artigo 212 da CF/1988.

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  5.968,57

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  85.517,28

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 07/Jul/2016, 10h e 27m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.207.353,43
49.1-Orçamentário do Exercicio  1.207.353,43

49.2-Restos a Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  58.518,63
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.228.383,51
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ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 07/Jul/2016, 10h e 53m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

Provisões de PPP

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro/2016
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PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.674.596,21  2.674.596,21  724.816,30  27,10  2.728.654,96  102,02  -54.058,75

 2.674.596,21  2.674.596,21  724.816,30  27,10  2.728.654,96  102,02  -54.058,75

 633.204,36  633.204,36  175.650,93  27,74  511.127,12  80,72  122.077,24

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  633.204,36  633.204,36  175.650,93  27,74  511.127,12  80,72  122.077,24

 2.011.033,34  2.011.033,34  546.465,45  27,17  2.209.737,39  109,88  -198.704,05

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.011.033,34  2.011.033,34  546.465,45  27,17  2.209.737,39  109,88  -198.704,05

 30.358,51  30.358,51  2.699,92  8,89  7.790,45  25,66  22.568,06

MULTAS E JUROS DE MORA  3.571,59  3.571,59  -  -  -  -  3.571,59

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  26.786,92  26.786,92  2.699,92  10,08  7.790,45  29,08  18.996,47

 608.203,22  608.203,22  201.529,63  33,14  494.742,85  81,35  113.460,37

 3.282.799,43  3.282.799,43  926.345,93  28,22  3.223.397,81  98,19  59.401,62

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 3.282.799,43  3.282.799,43  926.345,93  28,22  3.223.397,81  98,19  59.401,62

- - - - - - -

 3.282.799,43  3.282.799,43  926.345,93  28,22  3.223.397,81  98,19  59.401,62

-  27.163.113,88 - -  - - -

-  27.163.113,88 - -  - - -

-  - - -  - - -Reabertura de Créditos Adicionais

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 3.436.799,43  3.436.799,43  214.577,24  593.247,06  2.843.552,37  214.577,24  593.247,06  2.843.552,37  593.247,06

 1.812.799,43  1.812.799,43  214.577,24  593.247,06  1.219.552,37  214.577,24  593.247,06  1.219.552,37  593.247,06

 1.512.799,43  1.512.799,43  174.286,20  503.480,12  1.009.319,31  174.286,20  503.480,12  1.009.319,31  503.480,12

 300.000,00  300.000,00  40.291,04  89.766,94  210.233,06  40.291,04  89.766,94  210.233,06  89.766,94

 4.000,00  4.000,00  -  -  4.000,00  -  -  4.000,00  - 

 4.000,00  4.000,00  -  -  4.000,00  -  -  4.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.436.799,43  3.436.799,43  214.577,24  593.247,06  2.843.552,37  214.577,24  593.247,06  2.843.552,37  593.247,06

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.436.799,43  3.436.799,43  214.577,24  593.247,06  2.843.552,37  214.577,24  593.247,06  2.843.552,37  593.247,06

- - - - - -  2.630.150,75 - -

 3.436.799,43  3.436.799,43  214.577,24  3.223.397,81  213.401,62  214.577,24  3.223.397,81  2.843.552,37  593.247,06TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 07/Jul/2016, 09h e 09m.

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 289/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve,
CONCEDER
A servidora GESSICA GOBETI, portadora do CPF. nº. 093.790.239-01, licença 
para AUXILIO DOENÇA PREVIDENCIARIO, conforme atestado médico datado de 
14/07/2016, CID. O34,3 a partir de   14/07/2016 À 29/10/2016, (108 DIAS).
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 14 de julho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 282/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve; 
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a portaria nº 207/2016, de 28 de junho 
de  2016,  que concede gratificação (TIDE) tempo integral e dedicação exclusiva, 
na ordem de 72% sobre a sua remuneração básica, ao Servidor NILCEU BONETI, a 
partir de 01 de julho de 2016.
Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as  
disposições em contrario.
Tuneiras do Oeste-Pr,  14 de julho 2016
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 939.685,72  939.685,72

 155.007,56  155.007,56

 321.443,01  321.443,01

 86.075,30  86.075,30

 289.298,70  289.298,70

 -  - 

 19.108,02  19.108,02

 52.680,96  52.680,96

 16.072,17  16.072,17

 24.511.574,05  24.511.574,05

 11.580.877,16  11.580.877,16

 40.001,80  40.001,80

 273.973,92  273.973,92

 12.071.970,63  12.071.970,63

 307.513,81  307.513,81

 237.236,73  237.236,73

 237.236,73  237.236,73

 -  - 

 25.451.259,77  25.451.259,77

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 4.282.692,36  4.612.032,55

 1.680.789,80  1.680.789,80

 387.517,41  716.857,60

 2.214.385,15  2.214.385,15

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 56.252,53  56.680,93

 4.338.944,89  4.668.713,48

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 6.388.543,06  7.649.145,73  4.316.922,85  56,44  3.897.687,53  50,96

 2.551.853,40  3.008.253,40  1.525.687,36  50,72  1.525.687,36  50,72

 -  -  -  -  -  - 

 3.836.689,66  4.640.892,33  2.791.235,49  60,14  2.372.000,17  51,11

 282.000,94  495.797,24  197.173,56  39,77  197.173,56  39,77

 282.000,94  495.797,24  197.173,56  39,77  197.173,56  39,77

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.670.544,00  8.144.942,97  4.514.096,41  55,42  4.094.861,09  50,27

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.551.814,27  54,66

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  18.385,52  32,44

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  566.108,59  78,97

  Provenientes de Outros Municípios  1.228.383,51  55,47

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.533.428,75  54,93

  Provenientes da União  738.936,65  43,96

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 11.540.824,67  45,34

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  101.484,79  42,78

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  85.013,56  27,65
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  101.484,79  42,78

  Cota-Parte IPVA  489.389,17  178,63

  Cota-Parte ICMS  6.361.818,57  52,70

  Cota-Parte FPM  3.961.242,02  34,21

  Cota-Parte ITR  2.607,00  6,52

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  1.712,95  10,66

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  11.001.555,11  44,88

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  886,55  4,64

  Dívida Ativa dos Impostos  6.688,99  12,70

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  206.984,47  71,55

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  126.438,28  39,33

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  80.199,73  93,17

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  539.269,56  57,39

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  116.358,59  75,07

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 2.305.067,58  3.053.369,76  1.287.350,24  28,52  1.047.038,45  25,57
 2.072.771,68  2.806.434,85  1.233.950,71  27,34  993.638,92  24,27

 -  -  -  -  -  - 
 232.295,90  246.934,91  53.399,53  1,18  53.399,53  1,30

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.305.067,58  3.053.369,76  1.287.350,24  28,52  1.047.038,45  25,57

 4.365.476,42  5.091.573,21  3.226.746,17  71,48  3.047.822,64  74,43

 -  -  -  -  - 

 - 

 - Total (IX)  -  - 

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 26,41

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  1.316.698,94

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS
CANCELADOS/

PRESCRITOS
PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 1.607.164,00  1.989.516,47  1.222.886,20  27,09  1.160.260,89  28,33

 4.611.160,00  5.319.089,16  2.835.750,78  62,82  2.485.198,70  60,69

 189.700,00  199.748,52  106.549,64  2,36  106.549,64  2,60

 151.240,00  499.508,82  284.790,58  6,31  278.732,65  6,81

 6.400,00  6.400,00  2.032,21  0,05  2.032,21  0,05

 -  -  -  -  -  - 

 104.880,00  130.680,00  62.087,00  1,38  62.087,00  1,52

 6.670.544,00  8.144.942,97  4.514.096,41  100,00  4.094.861,09  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 07/Jul/2016, 10h e 37m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
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SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 25.444.825,37  27.163.113,88  - 

 25.444.825,37  27.163.113,88  - 

 -  -  - 

 27.163.113,88  29.851.827,98  - 

 143.617,40  265.005,83  - 

 27.019.496,48  29.586.822,15  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -1.718.288,51  -2.688.714,10  - 

colocar um "-" (traço) nessa linha.

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 07/Jul/2016, 08h e 45m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Investimentos

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")
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Em 31/Dez/2015 Em 30/Abr/2016 Em 30/Jun/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  25.444.825,37  27.163.113,88  27.163.113,88

Passivo Atuarial  25.444.825,37  27.163.113,88  27.163.113,88

Demais Dívidas  -  -  - 

 27.163.113,88  29.109.819,90  29.851.827,98

Disponibilidade de Caixa Bruta  143.617,40  251.954,07  265.005,83

Investimentos  27.019.496,48  28.857.865,83  29.586.822,15

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -1.718.288,51  -1.946.706,02  -2.688.714,10

 -  -  - 

 -1.718.288,51  -1.946.706,02  -2.688.714,10

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 07/Jul/2016, 09h e 17m.

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  6.820,86  -1,31

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  -280.215,49  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  -266.204,71  51,30

 -518.917,57

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 07/Jul/2016, 09h e 03m.

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

1º Semestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

cÂMara  MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
*Republicação por Incorreção.
DECRETO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2016
Súmula: Dispõe sobre a reestruturação de cargos públicos e dá outras providências.
A CÂMARA MUNIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, JOÃO ROBERTO 
BATISTA, PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNCIPAL, DECRETO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º Considerando que reestruturação de cargos públicos de carreira não se confunde com a revisão geral de 
remuneração, considerando, também,  a previsão contida no art.42  (Título IV – DA REESTRUTURAÇÃO DO 
QUADRO FUNCIONAL), da Lei Ordinária Municipal  nº 060/2010 e considerando, ainda, que a reestrutura de cargos 
é  resultante da racionalização na carreira da administração pública, visando atender às necessidades da própria 
administração direta, devendo restar comprovado que o (a)  servidor (a) possui formação escolar e capacitação 
profissional exigidas para ocupar o cargo,  ficam aprovados os ANEXOS I e II, integrantes desta Lei.
§ 1º O ANEXO I refere-se a tabela com denominação, quantitativo de vagas, carga horária e código/símbolo dos 
cargos de provimento efetivo reestruturados por esta Lei Complementar.
§ 2º O ANEXO  II refere-se a tabela de códigos/símbolos dos cargos de provimento efetivo (CPE) desta Lei 
Complementar e respectivos vencimentos.
§ 3º Os servidores  integrantes da nova estrutura do quadro funcional, nos termos do Anexo I, terão seus eventuais 
adicionais por tempo de serviço “congelados”  na data do enquadramento ou reenquadramento e a partir dela fluirá a 
contagem de prazo para a percepção de adicionais  por anuênios.
§ 4º  Os adicionais de tempo de serviço “congelados” serão corrigidos pelo índice de reajuste do funcionalismo 
público municipal.
§ 5º  Para os enquadramentos ou reenquadramentos na nova estrutura de cargos públicos desta Lei Complementar, 
o Município de Tuneiras do Oeste, deverá estar com o índice de pessoal, dentro dos parâmetros preconizados no art. 
20, inciso III, alínea “b”, da LC nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
§ 6º Os enquadramentos/reenquadramentos na nova estrutura poderão, no interesse público e na obediência à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, ocorrer  parceladamente (por etapas) e paulatinamente.
Art. 2º Este Decreto Lei entra em vigor na data de 01 de junho de 2016.
Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, em 27 de junho de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente do Legislativo Municipal

ANEXO I - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2016
TABELA COM DENOMINAÇÃO, QUANTITATIVO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E CÓDIGO/SÍMBOLO DOS 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, REESTRUTURADOS POR ESTA LEI COMPLEMENTAR 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA
02 ADVOGADO (A) CPE XVI 20 horas
01 ARQUITETO (A) CPE XXVII 40 horas
03 ASSISTENTE SOCIAL CPE XVII 40 horas
03 BIOQUIMICO (A) CPE XLVI 20 horas
02 BIÓLOGO (A) CPE XXVII 40 horas
01 CONTADOR (A) CPE IX 40 horas
05 DENTISTA CPE XXXVI 20 horas
01 ECONOMISTA SENIOR CPE VI 40 horas
01 ENFERMEIRO (A) I CPE XXVI 30 horas
09 ENFERMEIRO (A) II CPE XXVI 40 horas
01 ENGENHEIRO (A) CIVIL CPE XIX 20 horas
04 FARMACEUTICO (A) CPE XLVI 20 horas
02 FISIOTERAPEUTA CPE XLVI 20 horas
05 MEDICO (A) CPE I 20 horas
01 MÉDICO (A) VETERINÁRIO CPE XXXV 20 horas
02 NUTRICIONISTA CPE XXVII 40 horas
01 PSICOLOGO (A) I CPE LI 20 horas
05 PSICÓLOGO (A) II CPE XXVII 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA
02 AGENTE ADMINISTRATIVO SENIOR CPE XLIII 40 horas
01 AGENTE ADM.E CONTABIL CPE V 40 horas
07 AUXILIAR ADM.DE SERVIÇOS GERAIS INTERNOS  CPE XLIX 40 horas
03 ASSESSOR ADMINISTRATIVO SENIOR CPE XXVIII 40 horas
01 ASSESSOR E CONSULTOR ADMINISTRATIVO CPE XVIII 40 horas
01 ESCRITURÁRIO ASSISTENTE DE LICITAÇÃO CPE XVIII 40 horas
01 ESCRITURÁRIO COORDENADOR TRIBUTÁRIO CPE XXIII 40 horas
01 ESCRITURÁRIO FINANCEIRO CPE XVIII 40 horas
01 ESCRITURARIO DE REC. HUMANOS CPE XXII 40 horas
02 ESCRITURÁRIO ATENDENTE ADMINISTRATIVO  CPE XXXIV 40 horas
01 ESCRITURÁRIO ATENDENTE ADM. DE SAÚDE CPE XVIII 40 horas
04 ESCRITURARIO ASSESSOR ADMINISTRATIVO CPE XXVIII 40 horas
03 ESCRITURARIO AUXILIAR UNID. ADMINISTRATIVA CPE XLIII 40 horas
02 ESCRITURARIO DE TRIBUTAÇÃO CPE XLIII 40 horas
01 ESCRITURÁRIO DIGITADOR CPE XXXVI 40 horas
01 ESCRITURARIO SENIOR CPE XLIII 40 horas
03 FISCAL DE ICMS CPE XLIX 40 horas
01 PROGRAMADOR DE COMPUTAÇÃO CPE XXXIV 40 horas
07 RECEPCIONISTA CPE LV 40 horas
01 RECEPCIONISTA SECRETARIA JAM  CPE XLV 40 horas
02 TELEFONISTA CPE LV 40 horas
01 TÉCNICOADMINISTRATIVO  CPE XXVIII 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL MANUTENÇAO
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA
02 AUXILIAR DE MECÂNICA CPE XLVIII 40 horas
60 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CPE LV 40 horas
02 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE MAQUINÁRIOS C P E 
XLV 40 horas
01 CARPINTEIRO CPE XLV 40 horas
01 ELETRICISTA CPE XLV 40 horas
01 ENCANADOR CPE XLV 40 horas
20 GARI CPE LV 40 horas
02 JARDINEIRO CPE LV 40 horas
14 LIXEIRO CPE LV 40 horas
01 MECÃNICO CPE XLIII 40 horas
02 PEDREIRO CPE XLV 40 horas
01 PINTOR CPE XLIX 40 horas
12 VIGIA CPE LV 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA 
35 CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR CPE XLIX 40 horas
06 OPERADOR DE MÁQUINAS   CPE XLV 40 horas
04 PATROLEIRO CPE XLV 40 horas
04 TRATORISTA CPE XLIX 40 horas
01 CONDUTOR DE VEÍCULO E  COORDENADOR DE FROTA CPE XLIII 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA
01 ADMINISTRADOR  HOSPITALAR CPE XXX 40 horas
26 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE CPE LII 40 horas
05 AGENTE DE ENDEMIA CPE LII 40 horas
01 AGENTE SOCIAL CPE XLIII 40 horas
09 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO SOCIAL CPE XLVII 40 horas
03 AUXILIAR DE DENTISTA CPE LI 40 horas
02 AUXILIAR FARMÁCIA CPE LI 40 horas
13 AUXILIAR DE ENFERMAGEM CPE LI 40 horas
03 AUXILIAR DE LABORATORIO CPE LI 40 horas
05 COZINHEIRO (A) CPE LV 40 horas
01 LAVADEIRA CPE LV 40 horas
01 MONITOR SOCIAL CPE LV 40 horas
01 TÉCNICO (A) EM RAIO X CPE XLIX 40 horas
17 TÉCNICO (A)EM ENFERMAGEM CPE XLIX 40 horas
02 VIGILANTE SANITÁRIO CPE XXVI 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL DE APOIO AO MAGISTÉRIO
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA
01 AUXILIAR DE BIBLIOTECA CPE L 40 horas
03 AUXILIAR ADM. DE EDUCAÇÃO CPE XLVIII 40 horas
01 COORDENADOR (A) DE MERENDA ESCOLAR CPE LI 40 horas
10 COZINHEIRO (A) CPE LV 40 horas
01 LAVADEIRA CPE LV 40 horas
12 SERVENTE ESCOLAR CPE LV 40 horas
15 ZELADOR (A) CPE LV 40 horas
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente do Legislativo Municipal

ANEXO  II - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2016
TABELA DE CÓDIGOS/SÍMBOLOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO (CPE)  DESTA LEI COMPLEMENTAR 
E RESPECTIVOS VENCIMENTOS
CÓDIGO/SÍMBOLO VENCIMENTOS BÁSICOS
CPE I R$ 6.298,09
CPE II R$ 4.600,00
CPE III R$ 4.500,00
CPE IV R$ 4.250,00
CPE V R$ 4.000,00
CPE VI R$ 3.850,00
CPE VII R$ 3.750,00
CPE VIII R$ 3.650,00
CPE IX R$ 3.575,75
CPE X R$ 3.400,00
CPE XI R$ 3.300,00
CPE XII R$ 3.250,00
CPE  XIII R$ 3.200,00
CPE XIV R$ 3.150,00
CPE XV R$ 3.100,00
CPE XVI R$ 2.979,79
CPE XVII R$ 2.860,64
CPE XVIII R$ 2.800,00
CPE XIX R$ 2.741,41
CPE XX R$ 2.700,00
CPE XXI R$ 2.650,00
CPE XXII R$ 2.600,00
CPE XXIII R$ 2.550,00
CPE XXIV R$ 2.500,00
CPE XXV R$ 2.450,00
CPE XXVI R$ 2.419,62
CPE XXVII R$ 2.383,84
CPE XXVIII R$ 2.300,00
CPE XXIX R$ 2.250,00
CPE XXX R$ 2.200,00
CPE XXXI R$ 2.154,00
CPE XXXII R$ 2.100,00
CPE XXXIII R$ 2.050,00
CPE XXXIV R$ 2.000,00
CPE XXXV R$ 1.886,43
CPE XXXVI R$ 1.876,83
CPE XXXVII R$ 1.850,00
CPE XXXVIII R$ 1.800,00
CPE XXXIX R$ 1.750,00
CPE XL R$ 1.725,00
CPE XLI R$ 1.700,00
CPE XLII R$ 1.650,00
CPE XLIII R$ 1.589,22
CPE XLIV R$ 1.550,00
CPE XLV R$ 1.500,00
CPE XLVI R$ 1.450,00
CPE XLVII R$ 1.400,00
CPE XLVIII R$ 1.370,00
CPE XLIX R$ 1.300,00
CPE L R$ 1.250,00
CPE LI R$ 1.200,00
CPE LII R$ 1.150,00
CPE LIII R$ 1.100,00
CPE LIV R$ 1.050,00
CPE LV R$ 1.000,00
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente do Legislativo Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 283/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei, resolve; 
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a portaria nº 207/2013, de 08 de abril de 2016,  que concede gratificação 
(TIDE) tempo integral e dedicação exclusiva, na ordem de 90% sobre a sua remuneração básica, ao Servidor JORGE 
LUIS MOREIRA, a partir de 01 de julho de 2016.
Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as  disposições em contrario.
Tuneiras do Oeste-Pr,  14 de julho 2016
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 284/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor JUCELINO OLIVIEIRI, portador do CPF nº 019.377.648-00, ocupante do Cargo Efetivo de CONDUTOR 
DE VEÍCULO AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 
100%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro 
de 2011, a partir de 01 julho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 197/2016, de 28 de junho  de   2016.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 14 de julho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 285/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
A Servidora CLARICE ALVES DE SOUZA, portadora do CPF nº 035.273.719-07, do cargo de provimento em 
Comissão de CHEFE DA DIVISAO DE VACINA SEDE E DISTRITOS, pelo regime jurídico estatutário, conforme Lei nº 
060/2010, art. 36, inciso I, nomeada pela portaria nº 236/2013, de 18 de abril  de 2013, a partir de 01 de julho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando A portaria nº 166/2016 de 28 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 14 de julho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 286/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
A Servidora CLAUDINEIA ALVES DE SOUZA, portadora do CPF nº 027.857.049-67, do cargo de provimento em 
Comissão de ASSESSOR AGENDAMENTO SAUDE TFD, pelo regime jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010, 
art. 36, inciso I, nomeada pela portaria nº 045/2014, de 11 de fevereiro  de 2014, a partir de 01 de julho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando A portaria nº 167/2016 de 28 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 14 de julho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 287/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
O Servidor DILSON RODRIGUES, portador do CPF nº 634.118.579-00, do cargo de provimento em Comissão de 
CHEFE DA DIVISAO DE MANUTENÇAO DE VEÍCULOS E MAQUINAS, pelo regime jurídico estatutário, conforme 
Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeado pela portaria nº 243/2016, de 29 de junho de 2016, a partir de 01 de julho 
de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando A portaria nº 244/2016 de 29 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 14 de julho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 288/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
O Servidor CLARISVALDO VIEIRA DE MIRANDA, portador do CPF nº 749.970.769-53, do cargo de provimento em 
Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA, pelo regime jurídico estatutário, conforme 
Lei nº 060/2010, art. 36, inciso I, nomeado pela portaria nº 425/2013, de 20 de setembro de 2013, a partir de 01 de 
julho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando A portaria nº 202/2014 de 29 de setembro de 
2014.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 14 de julho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº023/2016-PMX
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada na coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos dos 
serviços de saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 27/07/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006, 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 13 de julho de 2016
             LUCAS CAMPANHOLI                                                                 EDEVALDO DELAI
                  Prefeito Municipal                                                                              Pregoeiro

cOnSelHO MuniciPal de aSSiStência SOcial - cMaS
Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR
Fone: (44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 21, de 14 de julho de 2016
Súmula: Aprovar prazo para o Órgão Gestor da Política Municipal de Assistência Social e a Associação de Senhoras 
de Rotarianos – Abrigo Tia Lili, analisarem o Termo de Adesão ao Serviço de Acolhimento para Crianças, Adolescentes 
e Jovens de até vinte e um anos – PPAS IV.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 
2015, em deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 14 de julho de 2016, na Sala de Reuniões da 
Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
CONSIDERANDO o Termo de Adesão ao Serviço de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens de até vinte e 
um anos – PPAS IV, apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que objetiva beneficiar a Associação 
das Senhoras de Rotarianos – Abrigo Tia Lili com um valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) mensais;
CONSIDERANDO que, o prazo estipulado pela Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social para 
liberação dos recursos financeiros será para novembro de 2016, após as eleições municipais;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar prazo para que o Órgão Gestor da Política Municipal de Assistência Social e a Associação de 
Senhoras de Rotarianos – Abrigo Tia Lili, analisem o referido  Termo de Adesão e definam se irão aderir ao Serviço de 
Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens de até vinte e um anos – PPAS IV.
Parágrafo Único: Fica o Órgão Gestor da Política Municipal de Assistência Social responsável por apresentar a 
decisão tomada, para deliberação deste Conselho.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 14 de julho de 2016.
Luiz Vanderlei Priori
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
P O R T A R I A  Nº 1.614/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 088/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 088/2016 – PMU, que trata da aquisição de equipamentos diversos (estação de trabalho, projetor 
e aparelhos de ar condicionado) que serão utilizados para a estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social 
Especial, deste Município, com recursos do Convênio nº 799529/2013, firmado com o Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate a Fome, tendo sido declarada vencedora as empresas INFATEC - COMPUTADORES LTDA - ME 
para o item 01 e C. J. LOPES PAPELARIA – ME para o item 02.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

edital de cOnVOcaÇÃO 
O Sindicato Rural de Cidade Gaúcha, atendendo ao Estatuto da entidade, convoca os associados 
para Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se: Dia: 20/07/2016 (quarta-feira), Local: Sindicato 
Rural (Rua Mário Ribeiro Borges, 3096), Horário: 19:00 horas. Pauta: 1 – Aprovação da Prestação 
de Contas de 2015 Dourvan Westphal, Presidente.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.611/2016
Suspende férias do servidor NELSON COMPER
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, Atestado Médico emitido em 05.07.2016
R E S O L V E: 
Art. 1º. Suspender, o período concessivo de  férias do servidor NELSON COMPER, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 3.571.285-2 SSP-PR e CPF N° 474.395.219-00, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda , ocupante do cargo 
de carreira de Agente Administrativo II, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, ficado revogado o item 48 
da portaria nº. 1.461 de 27.06.2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 195/2016
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias que haviam sido interrompidas através da 
Portaria de nº 212/2015, ao servidor JAMES WILLIAN APARECIDO DA SILVA CHAVES, 
portador da CI/RG nº. 10.729.109-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
VIGILANTE, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
com o período de aquisição de 02/04/2014 à 01/04/2015 e gozo em 01/08/2015 a 
30/08/2015 conforme Portaria de nº 197/2015, para serem gozadas no período de 
15/07/2016 a 03/08/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 14 dia do mês 
de julho de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 168/2016 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de 2015.
D E C R E T A:
Art.1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º.  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância, proveniente 
de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no exercício de 2015, relativo a fonte de recursos 076 - 
Recursos ACESF, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 14 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

cÂMara MuniciPal de altO ParaíSO
Estado do Parana
RESOLUÇÃO Nº 001/2016
Súmula: Dispões sobre a Ouvidoria da Câmara Municipal de Alto Paraíso e dá outras providências.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do no uso de suas atribuições legais, regimentais e:
Considerando que o papel da ouvidoria pública não é o de funcionar como um controle social da qualidade do serviço 
público, auxiliando na busca de solução para os problemas existentes na instituição.;
Considerando que ouvidoria  tem como finalidade fomentar a participação e a conscientização da população acerca 
do direito de receber um serviço público de qualidade, eficiente e respeitoso, e, em alguns casos, auxiliar o cidadão a 
identificar o fórum apropriado para a resolução do problema relatado.;
R E S O L V E:
Art. 1º. Criar o sistema de Ouvidoria junto a Câmara Municipal de Alto Paraíso.
Art. 2º . A ouvidoria será vinculada diretamente a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso.
Art. 3º . São  competências da  ouvidoria e as atribuições do(a) ouvidor (a): 
I - receber, examinar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios, informações, denúncias e representações; 
II- responder ao interessado acerca das manifestações apresentadas;
III-  acompanhar as providências adotadas até a obtenção da solução que o caso requer; 
IV - sugerir a adoção de medidas visando o aperfeiçoamento na prestação do serviço público; 
V- estimular as ações de democracia participativa;
VI-  apoiar as ações de transparência, tanto na modalidade ativa quanto na passiva.
Art. 4º. O recebimento dos expedientes pelo ouvidor será de forma eletrônica via portal da Câmara Municipal de Alto 
Paraíso na internet.
§1º. As reclamações, sugestões, elogios, informações, denúncias e representações que o cidadão optar por protocolar 
fisicamente, serão recebidas pela Secretaria da Câmara Municipal de Alto Paraíso e encaminhadas eletronicamente 
para a Ouvidoria.
2§. Não serão recebidos expedientes onde não se possa identificar o interessado e o endereço  eletrônico ou físico 
para o encaminhamento da resposta.
§3º. A ouvidoria encaminhará a resposta para secretaria, a qual ficará responsável pelo encaminhamento ao  
interessado.
§4º. As reclamações, sugestões, elogios, informações, denúncias e representações que forem encaminhas à ouvidoria 
eletronicamente serão respondidas na mesma forma, diretamente ao interessado.
Art. 5º. A área técnica responsável terá prazo de 2 (dois) dias úteis para informar a ouvidoria sobre o assunto objeto 
da manifestação;
Art. 6º. A ouvidoria terá prazo de 5 dias úteis para responder ao cidadão.
§ único. Caso a área técnica não responda no prazo disposto no artigo 5º, o prazo de resposta da ouvidoria ao cidadão 
será de 10 (dez) dias úteis.
Art. 7º. É dever de ampla colaboração dos dirigentes e servidores em prestar, com agilidade, as informações 
solicitadas pela ouvidoria;
Art. 8º.  Recebida a reclamação, sugestão, elogio, informação, denúncia ou representação, a ouvidoria comunicará 
imediatamente o órgão técnico responsável e ser for o caso, o agente político em exercício ou o servidor, indicado 
na demanda.
Art. 9º. A designação de servidor para a função de ouvidor não gerará qualquer espécie de gratificação.
Art. 10. O servidor designado não excederá sua jornada de trabalho para o exercício da função de ouvidor, inclusive 
aqueles regidos pela Lei Complementar Municipal nº 135/2015, devendo compatibilizá-la com as atribuições do cargo 
exercido.
Art. 11. A ouvidoria encaminhará relatório trimestralmente  ao Controlador Interno e/ou a Mesa Diretoria acerca dos 
expedientes recebidos.
Art.12.   Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS    TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
           PRESIDENTE       1ª SECRETÁRIA
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Vice-Presidente

Prefeitura MuniciPal de BraSilandia dO Sul
Estado do Parana
DECRETO N.º 066/2016.
Dispõe sobre o enquadramento dos profissionais do magistério, no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos 
Profissionais do Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Municipio de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o art. 91 da Lei Complementar nº 035, de 15 de agosto de 2014,
D E C R E T A
Art. 1º Os profissionais do Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul, ficam enquadrados no Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério, de acordo com o que dispõem os artigos 88 e 89, da Lei 
Complementar nº 035/2014.
Art. 2º O enquadramento dos profissionais do magistério público municipal de Brasilândia do Sul, encontra-se 
detalhado no Anexo I do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos financeiros a 1º de julho de 2016. 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 14 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

RELATÓRIO DE ENQUADRAMENTO 
Atendendo as atribuições constantes na Portaria nº 068/2015 de 26 de novembro de 2015, a Comissão de Gestão 
apresenta o enquadramento dos Profissionais do Magistério, de acordo com a relação abaixo, para as devidas 
providências. 
Nº Nome Nível Classe 
1 Ana Maria da Silva C 11 
2 Ana Rosa Soares C 11 
3 Claudia Roseli Bois Ribeiro C 11 
4 Cleonice Lluiza Prieto C 11 
5 Dirce do Carmo Malfato C 7 
6 Elaine Simonica Alarcon C 6 
7 Gilzélia Maria de Oliveira Santos C 6 
8 Josenita Augusto da Conceição C 11 
9 Leonice Carbone de Oliveira Santos C 11 
10 Marilza Gomes de Freitas C 11 
11 Marley Praxedes da Silva C 7 
12 Selma Maria Gonçalves C 6 
13 Sonia Aparecida Gonçalves C 6 
14 Sonia Maria Marcolino C 11 
15 Vera Lucia de Jesus Malfato Silva C 11 
Brasilândia do Sul - PR, 14 de julho de 2016. 
PRESIDENTE:     
MEMBROS:

edital de cOnVOcaÇÃO
O Presidente da Comissão Provisória Municipal de Perobal (PR) do Democratas (DEM), nos termos do artigo 8º e 
seguintes da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, CONVOCA, os convencionais para se reunirem em Convenção 
Municipal, a realizar-se no dia 22 de julho de 2016, das 20:00 às 21:30 horas, na Rua Guabiroba n. 677 – prédio da 
Câmara Municipal de Perobal (PR), nesta cidade, observada a seguinte ordem do dia: 
i. Apreciação e votação de propostas de coligação com outros partidos, tanto à eleição majoritária e proporcional;
ii. Limite de gasto das candidaturas na eleição de 2016;
iii. Indicação dos Representantes Legais;
iv. Indicação de delegados; e
v. Assuntos gerais.
A Comissão Provisória Municipal, nos termos das disposições legais e estatutárias, fixará o valor máximo de gastos 
para cada eleição. 
Perobal (PR), 14 de julho de 2016.
¬WENDERSON LEITE BARBOSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO DEMOCRATAS (DEM)

edital de cOnVOcaÇÃO
O Presidente da Comissão Provisória Municipal de Perobal (PR) do Partido Progressista (PP), nos termos do artigo 8º 
e seguintes da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, CONVOCA, os convencionais para se reunirem em Convenção 
Municipal, a realizar-se no dia 22 de julho de 2016, das 20:00 às 21:30 horas, na Rua Guabiroba n. 677 – prédio da 
Câmara Municipal de Perobal (PR), nesta cidade, observada a seguinte ordem do dia: 
i. Apreciação e votação de propostas de coligação com outros partidos, tanto à eleição majoritária e proporcional;
ii. Limite de gasto das candidaturas na eleição de 2016;
iii. Indicação dos Representantes Legais;
iv. Indicação de delegados; e
v. Assuntos gerais.
A Comissão Provisória Municipal, nos termos das disposições legais e estatutárias, fixará o valor máximo de gastos 
para cada eleição. 
Perobal (PR), 14 de julho de 2016.
¬LUIZ CARLOS BARRADAS
PRESIDENTE DA COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PARTIDO PROGRESSITA (PP)

edital de cOnVOcaÇÃO
O Presidente da Comissão Provisória Municipal de Perobal (PR) do Partido da República (PR), nos termos do artigo 8º 
e seguintes da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, CONVOCA, os convencionais para se reunirem em Convenção 
Municipal, a realizar-se no dia 22 de julho de 2016, das 20:00 às 21:30 horas, na Rua Guabiroba n. 677 – prédio da 
Câmara Municipal de Perobal (PR), nesta cidade, observada a seguinte ordem do dia: 
i. Apreciação e votação de propostas de coligação com outros partidos, tanto à eleição majoritária e proporcional;
ii. Limite de gasto das candidaturas na eleição de 2016;
iii. Indicação dos Representantes Legais;
iv. Indicação de delegados; e
v. Assuntos gerais.
A Comissão Provisória Municipal, nos termos das disposições legais e estatutárias, fixará o valor máximo de gastos 
para cada eleição. 
Perobal (PR), 14 de julho de 2016.
¬HAMILTON ANTONIO DE PAULA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PARTIDO DA REPÚBLICA (PR)

edital de cOnVOcaÇÃO
O Presidente da Comissão Provisória Municipal de Perobal (PR) do Partido Social Cristão (PSC), nos termos do 
artigo 8º e seguintes da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, CONVOCA, os convencionais para se reunirem em 
Convenção Municipal, a realizar-se no dia 22 de julho de 2016, das 20:00 às 21:30 horas, na Rua Guabiroba n. 677 – 
prédio da Câmara Municipal de Perobal (PR), nesta cidade, observada a seguinte ordem do dia: 
i. Apreciação e votação de propostas de coligação com outros partidos, tanto à eleição majoritária e proporcional;
ii. Limite de gasto das candidaturas na eleição de 2016;
iii. Indicação dos Representantes Legais;
iv. Indicação de delegados; e
v. Assuntos gerais.
A Comissão Provisória Municipal, nos termos das disposições legais e estatutárias, fixará o valor máximo de gastos 
para cada eleição. 
Perobal (PR), 14 de julho de 2016.
¬JOSÉ APARECIDO FRANÇA JUNIOR
PRESIDENTE DA COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL CRISTÃO (PSC)

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 084/2016
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: IRINEU ANTONIO CAVICCHIOLI 23032774187 ME
O contratado assume a responsabilidade pelo comparecimento da(s) atração (ões): BANDA KACTUS no dia 
24/07/2016 no local denominado: PRAÇA PUBLICA no município de Cidade Gaúcha – PR, para apresentar-se no 
evento denominado: SHOW DE ANIVERSÁRIO DE CIDADE GAÚCHA - PR prestando serviços musicais zelando pela 
melhor forma de qualidade técnica e artística, no horário compreendido entre: 21h00min às 24h00min.
Pelo integral cumprimento do avençado na clausula 1ª. O contratante pagará ao contratado a importância de: 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais) livre de quaisquer taxas, ônus ou impostos, acrescido de correção conforme clausula 3a.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de Julho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
IRINEU ANTONIO CAVICCHIOLI 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação modalidade 
Dispensa por Inexigibilidade n.º 006/2016 para contratação de um show artístico com uma banda gospel KACTUS, 
com toda a estrutura de som, iluminação, palco e cenários para o dia 24 de Julho de 2016 das 21h00min às 24h00min, 
em atendimento às festividades de emancipação do Município de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para contratação de serviços de shows determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 26 da 
Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 14 de Julho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altOnia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 80/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 051/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 176  DE 17 DE MAIO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: COMERCIAL TERRA ROXA MOVEIS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 14.010.571/0001-11, neste ato 
representada pelo Sr. Cristiano dos Santos, portador do RG nº 9.391.133-4 e do CPF nº. 054.322.499-60, residente 
na cidade de Terra Roxa, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 051/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Relógio Ponto, com software embarcada com 
as funções barras e proximidade digital para uso no Hospital e  Postos de Saúde, a seguir descritos:

Lote Quant. Descrição
1 01 RELOGIO PONTO BIOMETRICO (HOSPITAL MUNICIPAL)
2 01 RELOGIO PONTO BIOMETRICO (CENTRO DE ESPECIALIDADES)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
051/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: COMERCIAL TERRA ROXA MOVEIS LTDA - EPP é de R$ 4.600,00 (quatro 
mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 19 de maio de 2016  e término em 18 de 
setembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº051/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.4490.52 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE
Altônia-PR., 19 de maio de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altOnia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 79/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 050/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 17 de maio de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, neste ato representada 
pela Sra. Neide Oliveira Souza, portadora do RG nº 28.543.390-8 SSP/SP e do CPF nº. 205.408.568-51 e o Sr. 
Eduardo de Oliveira, portador do RG: 2.956.567 SSP/SP e do CPF: 023.080.959-62, Procuradores, resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 
050/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 
de Seguro Veicular Anual para o Veículo Fiat Strada, pertencente a Secretaria do Meio Ambiente, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 01 Seguro anual para o Veículo FIAT STRADA WORKING CAB. DUPLA 1.4 FLEX Ano 
2014, Modelo 2014. 
A cobertura deverá ser da seguinte forma:  
a) Seguro do casco: 100% (cento por cento) Tabela FIPE ou que vier a substituir, e para os Veículos que não 
constarem nessas tabelas, utilizar valor determinado, baseado em Avaliação atual de mercado; 
b) RFC/DM – Seguro mínimo contra danos materiais ..............R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 
c) RFC/DC – Seguro mínimo contra danos corporais ............. R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);
d) Seguro por passageiro – por dano moral............................. R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
e) Seguro por passageiro – por morte ou por invalidez........ . R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), com assistência médica.
f) Assistência 24 horas, com guincho especial, sem limite de quilometragem;
g) Serviços de Taxi para os passageiros
h) Seguro de Para-brisa, vidros e lanternas.
 i) Franquia obrigatória de no máximo: R$ 3.149,00 (Três mil cento e quarenta e nove reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO 
nº 050/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e de R$ 1.419,00 (mil 
quatrocentos e dezenove reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 19 de maio de 2016  e término em 18 de maio 
de 2017, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivas vezes a atingir o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº050/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA MEIO AMBIENTE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE – DIVISÃO DE MEIO AMBEINTE – 10.002.185410012.2.096.3390.39 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Altônia-PR., 19 de maio de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altOnia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 078/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 049/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 174/2016 DE 17 DE MAIO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: CONSULFARMA - INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
03.191.328/0001-20, neste ato representada pelo Sr. Luciano Magnus Regus, portador  do RG nº 107356167 e do 
CPF nº. 633.745.520-72, residente na Avenida Boa Viagem, 3520, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, 
resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
PREGÃO nº. 049/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Prestação de serviços  de Prestação de serviços e 
Manutenção de Sotware de Gestão em Saúde para informatização dos atendimentos da área de Saúde de acordo 
com as normas vigentes, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 09 Prestação de Serviços, de implantação treinamento e manutenção de Software de 
gestão em programas de saúde conforme normas vigentes
DOS ANEXOS CONTRATUAIS DOS ANEXO CONTRATUIAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
I -  Edital do PREGÃO PRESENCIAL 049/2016;  
II -Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 13 de maio de 2016.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO 
nº 049/2016, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 17.999,10 (vinte e oito mil e setecentos reais), sendo 
pago mensalmente a importância de R$ 1.999,90 (hum mil novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, 09 (nove) meses, com início em 18 de maio de 2016  e término em 17 de janeiro de 
2017, sendo passível de prorrogação, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, consoante faculta 
o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente a prestação dos Serviços e 
Emissão da nota Fiscal. 
DOS REAJUSTES DOS
Os valores constantes deste Contrato serão reajustados pela variação do INPC ocorrida no período ou, na hipótese 
de extinção desse índice, por outro que venha a substituí-lo.
Parágrafo único – A periodicidade de reajuste do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura 
do contrato.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390339 – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Altônia-PR., 18 de maio de 2016.

SÚMula de reQueriMentO de licenÇa PrÉVia
Associação dos Distribuidores de Insumos e Tecnologia Agropecuária - ADITA torna público que irá requerer ao IAP, a 
Licença Prévia para ampliação da Central de Receb., triagem e armaz. de embalagens vazias de agrotóxicos e receb. 
de produtos vencidos, impróprios ao consumo ou em desuso a ser implantada Rodovia PR 482, KM 3-Aterro sanitário, 
s/n, Zona rural, no município de Umuarama/PR.

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº3156
De 14  de  julho de 2016
Súmula: Concede diária as Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais)  ao servidor municipal Claudinei Xavier Leal  
, matrícula n°. 1585, ocupante do cargo de Chefe Divisão do trabalho,Emprego e Promoção Social do Município de 
Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
15/07/2016 6:00 as 19:00 hs Cianorte -Pr Transportar Equipe Técnica do Cras e Conselheira 
do Conselho de Assistência Social –CMAS para Curso de Capacitação:  Curso ll – Atualização em Vigilância 
Socioassistencial do SUAS  na UEM – Pólo Cianorte Pr.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatorze  dias do mês de julho de dois mil e dezesseis (14/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e 
o Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
07/07/2016.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: RODRIGO FERRER RICAS 04459561948, com sede 
Rua Mato Grosso, nº 5349, Zona II, CEP. 87.501-400, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
20.199.864/0001-91, por ter apresentado o Menor Preço no valor  de R$-3.539,40(três mil, quinhentos e trinta nove 
reais e quarenta centavos) na data de 07/07/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis (07/07/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2016.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 07/07/2016 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Lote).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de 01(um) Mascote, atendendo o Convênio FUNASA 
visando o Desenvolvimento de Ações de Educação em Saúde Ambiental do Município de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
RODRIGO FERRER RICAS 04459561948, com sede Rua Mato Grosso, nº 5349, Zona II, CEP. 87.501-400, na Cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 20.199.864/0001-91, por ter apresentado o Menor Preço no valor de 
R$-3.539,40(três mil, quinhentos e trinta nove reais e quarenta centavos) na data de 07/07/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis (07/07/2016).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2016.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de 01(um) Mascote, atendendo o Convênio FUNASA 
visando o Desenvolvimento de Ações de Educação em Saúde Ambiental do Município de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº 034/2016
ID: Nº. 1341
Data do Contrato: 07/07/2016 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
RODRIGO FERRER RICAS 04459561948, com sede Rua Mato Grosso, nº 5349, Zona II, CEP. 87.501-400, na Cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 20.199.864/0001-91, por ter apresentado o Menor Preço no valor de 
R$-3.539,40(três mil, quinhentos e trinta nove reais e quarenta centavos) na data de 07/07/2016.
Adjudicado e Homologado 07/07/2016. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis (07/07/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 48/2016
INEXIGIBILIDADE Nº. 02/2016
Base legal – Art. 25, incisos I, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Aquisição de material didáticos de suporte técnico para realização de atividades com grupos, atendendo a 
Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-PR.
Contrato de Compra e Venda nº 033/2016
ID nº 1340
Data do Contrato: 06/07/2016 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR., com sede à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-
94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADA:
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA.-EPP, com sede na Rua Goiás, Nº 765, Centro, CEP. 85.960-000, na Cidade 
de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.096.738/0001-55, no valor de R$ 1.935,00 (um 
mil novecentos e trinta cinco reais).
Prazo de vigência: até 31/12/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis (06/07/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 49/2016
PREGÃO PRESENCIAL n°. 38/2016
OBJETO: Aquisição de mobiliário atendendo o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 28 de julho de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, 
Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 14 de julho de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS –Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 057/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  27 DE JULHO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a seleção de proposta para a Contratação de empresas do ramo 
Farmacêutico para fornecimento de medicamentos, regulamentados pelo Ministério da Saúde, que serão adquiridos 
nas quantidades e especificações de acordo com as necessidades e solicitações a serem encaminhadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Francisco Alves -PR, em função da prescrição médica dos atendimentos do SUS 
– Sistema Único de Saúde, com o objetivo de  fornecimento  de medicamentos regulamentado pelo Ministério da 
Saúde e todos os psicotrópicos constantes das portarias n.º 27/86;28/86;28/88 e 344/98 para serem adquiridos pelo 
município de Francisco Alves –PR, para atendimento das demandas dos usuários que não possuem condições sócio-
econômica, usuários da rede básica de Saúde, pacientes assistidos pelo sistema de Internação domiciliar(SID), e 
pacientes internados no Hospital Municipal, que serão adquiridos no regime de fornecimento parcelado, de acordo 
com as necessidades da secretaria municipal de saúde, conforme anexo I.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: EM LOTE - MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira,627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 14 de JULHO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS –Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 058/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  28 DE JULHO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a seleção de proposta para a Contratação de Oficina Mecânica para 
o fornecimento de Peças e Serviços e manutenção dos veículos pertencentes as Secretarias e Departamentos 
vinculados a Administração Pública do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo 
constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: EM LOTE - MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira,627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 14 de JULHO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS –Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 059/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  28 DE JULHO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a seleção de proposta para a contratação de empresas objetivando o 
fornecimento de Materiais de Papelaria e Materiais de Expediente, que serão utilizados pela Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves, em suas Secretarias e Departamentos vinculados, a Administração Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: EM LOTE - MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira,627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 14 de JULHO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

MunicíPiO de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 115/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 132/2015, do Edital de Concorrência 
Pública nº 009/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução de obras de galeria de 
águas pluviais, meio fio com sarjeta, pavimentação em pedra poliédrica, sinalização viária e passeio; obras a serem 
executadas na Rua Floresta, Avenida “A” e imediações do jardim Internacional, sede do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Execução do Contrato de Prestação 
de Serviços.
Da Prorrogação dos Prazos de Execução e Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Execução do Contrato de Prestação 
de Serviços até 19.10.2016 e o prazo de vigência até 31.12.2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra - PR, 14 de julho de 
2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 119/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 132/2015, do Edital de Concorrência 
Pública nº 009/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução de obras de galeria de 
águas pluviais, meio fio com sarjeta, pavimentação em pedra poliédrica, sinalização viária e passeio; obras a serem 
executadas na Rua Floresta, Avenida “A” e imediações do jardim Internacional, sede do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato de Prestação 
de Serviços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 1.990.290,36 (um milhão, 
novecentos e noventa mil, duzentos e noventa reais e trinta e seis centavos).
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total de R$ 122.182,10 (cento e vinte e dois mil, cento 
e oitenta e dois reais e dez centavos), correspondente ao percentual de 6,1389% do valor total inicial do Contrato de 
Prestação de Serviços
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra - PR, 14 de julho de 
2016.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 005/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 132/2015, DO EDITAL DE COCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2015
Contratante – MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada – MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto do contrato Original – contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução de obras 
de galeria de águas pluviais, meio fio com sarjeta, pavimentação em pedra poliédrica, sinalização viária e passeio; 
obras a serem executadas na Rua Floresta, Avenida “A” e imediações do jardim Internacional, sede do Município de 
Guaíra-PR.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução:  conforme memorando em anexo com as devidas justificativas, resolvem 
as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o valor do contrato inicialmente pactuado 
em um percentual da ordem de 6,1505%, ou seja, no valor de R$ 122.413,62 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos 
e treze reais e sessenta e dois centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra - PR, 14 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 185/2014
Tomada de Preços 005/2014
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa C J NOBRE 
CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 20.127.698/0001-18, com sede a Rua Desembargador 
Munhoz de Melo, n° 3800, Sala 703, Ed. Comercial, CEP 87501-180, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste 
ato devidamente representada por Carlos Jefferson Nobre, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama - Pr, portador do RG nº 2.188.690 - SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 433.769.839-68, 
doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE expediu Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 005/2014 objetivando a 
execução de obras e serviços de CONSTRUÇÃO DE 02 BANHEIROS COMUNITÁRIOS/PÚBLICOS, no valor global 
de R$ 181.131,25 (cento e oitenta e um mil cento e trinta e uma reais e vinte e cinco centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA - Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover a redução de meta física de 
0,70% e consequentemente, a redução do valor financeiro em R$ 1.262,23 (um mil duzentos e sessenta e dois reais 
e vinte e três centavos) passando o valor global do contrato original para R$ 179.869,02 (cento e setenta e nove mil 
oitocentos e sessenta e nove reais e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do Contrato 
originário, datado de 12/12/2014.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Contratante
C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP 
Carlos Jefferson Nobre                                                            
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Meire Lucia Bezerra
RG.5.915.646-2
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 011/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2015
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Bruno Fernando da Silva Carlos
FUNÇÃO:     OPERARIO BRAÇAL
VALOR: R$ 941,25
DATA: 14/07/2016
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 13/01/2017

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 004/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2015
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Quiteria Bezerra de Melo
FUNÇÃO:     OPERARIO BRAÇAL
VALOR: R$ 941,25
DATA: 14/07/2016
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 13/01/2017

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 006/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2015
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Sueli da Silva Rodrigues
FUNÇÃO:     OPERARIO BRAÇAL
VALOR: R$ 941,25
DATA: 14/07/2016
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 13/01/2017

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 007/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2015
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Luis Carlos Valentino
FUNÇÃO:     OPERARIO BRAÇAL
VALOR: R$ 941,25
DATA: 14/07/2016
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 13/01/2017

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 008/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2015
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Liane Davanço Eloi
FUNÇÃO:     OPERARIO BRAÇAL
VALOR: R$ 941,25
DATA: 14/07/2016
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 13/01/2017

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 009/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2015
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Fabricio Nunes Gonçalves
FUNÇÃO:     OPERARIO BRAÇAL
VALOR: R$ 941,25
DATA: 14/07/2016
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 13/01/2017

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 010/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2015
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Leila Cavalcante Nogueira
FUNÇÃO:     OPERARIO BRAÇAL
VALOR: R$ 941,25
DATA: 14/07/2016
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 13/01/2017

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.° 978/2016
Estabelece o valor da terra nua por hectare do imóvel rural no Município de Ivaté para fins de cobrança e fiscalização 
do Imposto Territorial Rural – ITR.
SIDINEI DELAI, Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e
 Considerando, em atendimento ao artigo 6° da instrução normativa da RFB número 884, de 5 de novembro de 2008, 
o Município deverá informar os Valores da Terra Nua por hectare (VTN/ha), para fins de atualização do Sistema de 
Preços de Terras (SIPT) da Receita Federal do Brasil (RFB, e ainda, a Instrução Normativa 1.562, de 29 de Abril de 
2015, que dispõe sobre a prestação de informações do Valor da Terra Nua (VTN);
 DECRETA: 
Art. 1° - Ficam definidos os seguintes valores da Terra Nua (VTN), por hectare do imóvel rural, para fins de declaração 
e fiscalização do Imposto Territorial Rural – ITR no Município de Ivaté, ora como se seguem: 
ANO  2016
CLASSE/GRAU VTN/ha
Lavoura – aptidão boa R$ 15.000,00
Lavoura – aptidão regular R$ 14.000,00
Lavoura – aptidão restrita R$ 13.000,00
Pastagem Plantada R$ 15.000,00
Silvicultura e pastagem natural R$ 15.000,00
Preservação da Fauna ou Flora R$ 12.000,00
Parágrafo Único - Os Valores constantes na tabela referida serão remetidos à Receita Federal do Brasil para 
armazenamento e cruzamento de informações.
Art. 2° – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de julho do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.419 DE 14 DE JULHO DE 2016.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 17.304,07(dezessete mil, trezentos e quatro reais e sete centavos), por superávit financeiro, conforme 
discriminação.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.055. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
 537 - 3.3.90.30.00.00 33755 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
 538 - 3.3.90.39.00.00 33755 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.304,07
 539 - 4.4.90.52.00.00 33755 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00
 Total Suplementação: 17.304,07
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do  superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2015.
Superávit financeiro 
Fonte: 33755                                                                                                   17.304,07
Total : 17.304,07    
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 14 dias do mês de julho de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.417 DE14 JULHO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 130.693,82 (cento e trinta mil, seiscentos e noventa e três reais e oitenta e dois centavos) por anulação 
parcial de dotações orçamentárias, com o objetivo de adequar os Blocos de Financiamento dos programas da 
assistência social, conforme Portaria MDS nº 113/2015.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.055. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
 524 - 3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO 17.723,53
 526 - 3.3.90.36.00.00 31940 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 2.000,00
 525 - 3.3.90.39.00.00 31940 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 8.369,70
 527 - 4.4.90.52.00.00 31940 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.000,00
 07.001.08.244.0012.2.057. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. ESP. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 - CREAS
 528 - 3.1.90.04.00.00 31938 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 4.000,00
 529 - 3.1.90.11.00.00 31938 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 42.677,34
 530 - 3.1.90.13.00.00 31938 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.817,91
 531 - 3.3.90.30.00.00 31938 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00
 532 - 3.3.90.36.00.00 31938 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 1.000,00
 533 - 3.3.90.39.00.00 31938 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 4.974,10
 07.001.08.244.0012.2.058. MANUTENÇÃO DA PROGRAMA IGD-SUAS
 534 - 3.3.90.30.00.00 31936 MATERIAL DE CONSUMO 6.200,00
 535 - 3.3.90.36.00.00 31936 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 1.000,00
 536 - 3.3.90.39.00.00 31936 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.931,24
 Total Suplementação: 130.693,82   
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial de dotações orçamentárias;
Redução
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.055. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
 383 - 3.3.90.30.00.00 31755 MATERIAL DE CONSUMO 17.723,53
 384 - 3.3.90.36.00.00 31755 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 2.000,00
 385 - 3.3.90.39.00.00 31755 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 8.369,70
 386 - 4.4.90.52.00.00 31755 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.000,00
 07.001.08.244.0012.2.057. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. ESP. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 - CREAS
 398 - 3.1.90.04.00.00 31778 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 4.000,00
 400 - 3.1.90.11.00.00 31778 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 42.677,34
 402 - 3.1.90.13.00.00 31778 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.817,91
 403 - 3.3.90.30.00.00 31778 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00
 404 - 3.3.90.36.00.00 31778 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 1.000,00
 405 - 3.3.90.39.00.00 31778 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 4.974,10
 07.001.08.244.0012.2.058. MANUTENÇÃO DA PROGRAMA IGD-SUAS
 406 - 3.3.90.30.00.00 31790 MATERIAL DE CONSUMO 6.200,00
 407 - 3.3.90.36.00.00 31790 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 1.000,00
 408 - 3.3.90.39.00.00 31790 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.931,24
Total Redução: 130.693,82
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 14 dias do mês de julho de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 1.418 de 14 de julho de 2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 7º da Lei nº 1.795 de 15 de dezembro 2015,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Martiluz-Pr, um 
Crédito Adicional Suplementar, por anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.3.72.30.00.00 - 01000 – Material de Consumo 10.000,00
Total da Suplementação 10.000,00      
15.200,00                                                    
Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto servirá como recurso, a anulação parcial da dotação 
orçamentária, abaixo discriminada:
Redução
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.3.72.39.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00
Total da Redução                                                    10.000,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz-PR, aos 14 dias do mês de julho de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de nOVa OliMPia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 083/2016 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA PLANILHA DE AMORTIZAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTABELECIDO NO ARTIGO 2 DA LEI 1.270 DE 19 DE JUNHO DE 
2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, VI,  da Lei 
Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 842 28 de dezembro 2001:
DECRETA:
Art. 1° Fica alterado a planilha de amortização prevista no  artigo 2 da Lei n° 1.270, de 19 de Junho de 2015, alterada 
pelo relatório da reavaliação atuarial do exercício de 2016, que passa a vigorar com os dados do quadro abaixo:
PERIODO ALIQUOTA AMORTIZANTE
2016 10,09%
2017 10,91%
2018 11,73%
2019 12,55%
2020 13,37%
2021 14,19%
2022 15,01%
2023 15,83%
2024 16,65%
2025 17,47%
2026 18,29%
2027 19,11%
2028 19,93%
2030 20,75%
2031 21,56%
2032 22,38%
2033 23,20%
2034 24,02%
2035 24,84%
2036 25,66%
2037 25,66%
2038 25,66%
2039 25,66%
2040 25,66%
2041 25,66%
2042 25,66%
2043 25,66%
2044 25,66%
2045 25,66%
2046 25,66%
2047 25,66%
2048 25,66%
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  14 de julho 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOcíniO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 21/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 62/2016, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 001/2016 de 
06 de Janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação nº 21/2016, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL E FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o constante 
no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
TREVISAN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME
EVERALDO MILANI BARBOSA EIRELI – ME
EDER BONATO SANCHES 06095881927
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/07/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOcíniO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 297/2016, de 14 de julho de 2016.
EXONERA Claudio Jean Rodrigues e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 – Exonerar a pedido o Servidor Público Sr. Claudio Jean Rodrigues, detentora de Cargo Efetivo de Técnico em 
Enfermagem, GAM VI, lotado na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção 
e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, que por meio de requerimento devidamente 
assinado, no qual pede exoneração do cargo acima mencionado na data de 15 de julho de 2016, e sendo essa a sua 
vontade, fica exonerado do cargo de Técnico em Enfermagem na data de 15 de julho de 2016.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 298/2016, de 14 de julho de 2016.
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - Prorrogar nos termos do Art. 1, da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa 
do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 60 (sessenta dias), a contar da data de 30 de outubro de 
2016, em favor da Sra. Thamara Ornelas da Silva Matos, portadora do RG nº. 10.420.153-9/SSP-PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, classe I, padrão GSG, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, lotada na: 05.0503.2076 – Manutenção e Encargos do Fundeb 40%, a qual terá seus vencimentos 
enquanto durar a presente licença, por conta do pelo Erário Público Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 299/2016 de 14 de julho 2016.
CONCEDE Auxilio Doença e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor do 
servidor publico Sr. Armando Calegari, portador do RG nº. 1.091.726/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista, lotado na 5.52.2078-Manutenção do Transporte Escolar 40%, tendo em vista a necessidade de 
afastamento para tratamento de saúde, ficando os vencimentos do servidor supracitado a cargo do SERVIPREV – 
Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio, por 15 (quinze) dias, contados de 13 de julho de 2016, conforme 
Laudo Médico Pericial expedido pela Junta Médica Oficial do Município, devendo então na data de 28 de julho de 
2016, apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar documento 
que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa de especializada na inclusão, alimentação e
 acompanhamento de projetos junto ao SICONV – Sistema de Gestão de 
Convênios e Contratos de Repasse do Governo Federal.
MODALIDADE: CONVITE 007/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: HUGO BORTOLON DUARTE 00901410918.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 07 (sete) meses, vigência prevista em 31/05/2016 até 27/12/2016.
VALOR TOTAL: R$-15.750,00 (quinze mil setecentos e cinquenta reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de maio de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 059/2016
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, com fornecimento parcelado, 
para atender às necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A. F. RABELO MERCEARIA – ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
VALOR: R$-90.803,60 (noventa mil oitocentos e três reais e sessenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de julho de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 060/2016
OBJETO: Aquisição de combustível (óleo diesel S500), para abastecimento dos 
veículos e máquinas pertencentes ao setor Urbano e Rodoviário do Departamento
 de Obras do Município de Tapejara/Pr.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA: AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA. – EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
VALOR: R$-3,00 (três reais) o litro, perfazendo o valor total de R$-135.000,00 
(cento e trinta e cinco mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 07 de julho de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 061/2016
OBJETO: Aquisição de combustível (óleo diesel S500), para abastecimento dos 
veículos e máquinas pertencentes ao setor Urbano e Rodoviário do Departamento 
de Obras do Município de Tapejara/Pr.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA: AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA. – EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
VALOR: R$-3,00 (três reais) o litro, perfazendo o valor total de R$-30.000,00 (Trinta mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 12 de julho de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  BIO RESÍDUOS TRANSPORTE LTDA. – EPP.  
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 044/2015
OBJETO: Aditivo de prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 100/2015.
VALOR ACRESCIDO: R$- 16.159,56 (dezessete mil cento e cinquenta e nove reais e cinquenta e seis centavos).
PRAZO: 06 (seis) meses, tendo assim sua vigência p partir de 30/06/2016 até a data de 27/12/2016.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/Pr, 28 de junho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
 Prefeito Municipal

cOnSelHO MuniciPal de aSSiStencia SOcial – cMaS
dO  MunicíPiO de tuneiraS dO OeSte – eStadO dO ParanÁ

ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – SALA 07 – FONE: (44) 3653-1222 RAMAL: 21 – CEP: 87450-000
RESOLUÇÃO N.º 007/2016 DE 14 DE JULHO DE 2016.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Tuneiras do Oeste - Paraná, em conformidade com 
a Lei Municipal de nº 078/2014, representado por seu Presidente Sr.º Wilson Sidney da Silva,  no uso de 
suas atribuições  legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito  no dia 01 do mês de 
março de Dois Mil e Dezesseis (01/03/2016), às 13h30, na sala de reunião dos Conselhos, em atendimento 
a lei à 8742/1993 e as alterações advindas da Lei de Nº 12435/2012.
CONSIDERANDO que os Benefícios Eventuais são benefícios da Política de Assistência Social, de caráter 
suplementar e provisório, prestados aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações 
de vulnerabilidade temporária e de intempéries e calamidade pública;
CONSIDERANDO a competência atribuída aos Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, mediante critérios e prazos definidos pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social, conforme expresso no art. 22 da Lei 8.742, de 1993 – LOAS;
CONSIDERANDO a Resolução do CNAS nº 212 de 19 de outubro de 2006, que propõe critérios 
orientadores para a regulamentação da provisão dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política Pública 
de Assistência Social;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007 que dispõe sobre os Benefícios 
Eventuais;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 109 CNAS de 25 de novembro de 2009,  que dispõe da Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais.
RESOLVE:
Art. 1 º - Estabelecer critérios para a regulamentação da provisão de Benefícios Eventuais no âmbito da 
Política Pública de Assistência Social no município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nas formas de 
Auxilio Natalidade e Auxílio Funeral.
Art. 2º - O Benefício Eventual é uma modalidade de provisão de Proteção Social Básica de caráter 
suplementar e temporário que integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS, devendo ser garantida e previsível, visando ofertar benefícios na perspectiva de direito, enquanto 
conjunto de Proteção Social previsto na Política de Assistência Social, fundamentada nos princípios de 
cidadania, de direitos sociais e humanos.
I – na oferta dos Benefícios Eventuais deverá ser garantido o princípio da gratuidade, da transparência e 
informação dos mecanismos e critérios de acesso, com  qualidade e  agilidade, bem como,  espaços para  
manifestação  e defesa dos direitos dos cidadãos;
II – a provisão de Benefícios Eventuais de Assistência Social deverá ser realizada conforme situação 
temporária de vulnerabilidade  enfrentada  pelos  cidadãos  e/ou  de  famílias,  nas  modalidades  de  
Proteção  Social  Básica e de Proteção  Social Especial;
III – a Rede de Serviços Socioassistenciais do Município deverá estar integrada no processo de informação 
e encaminhamento do acesso a Benefícios Eventuais de Assistência Social com vistas ao atendimento das 
necessidades humanas básicas;
Parágrafo Único. Na comprovação das necessidades para a concessão do Benefício Eventual são vedadas 
quaisquer situações de constrangimento ou vexatórias.
Art. 3º - Os Benefícios Eventuais destinam-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade de arcar 
por conta própria, o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a 
manutenção do indivíduo, da unidade familiar e a sobrevivência de seus membros.
Art. 4º - O Benefício Eventual, na forma de Auxílio Natalidade, constitui-se no repasse de bens de consumo, 
temporário prioritariamente ou em Pecúnia, para reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de 
membro da família.
Art. 5º - O alcance do Benefício Natalidade destinado à família, terá preferencialmente, entre suas 
condições:
 I  -    atenções necessárias ao nascituro;
II –  apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido;
III – apoio à família no caso de morte da mãe;
Art. 6º - O Benefício Auxílio Natalidade será ofertado em bens de consumo ou pecúnia no valor de até um  
salário e meio (1 ¹/²) vigente do País.
§ 1º - Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, incluindo itens de vestuário, utensílios 
para alimentação e de higiene, observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito à família 
beneficiária;
§ 2º - O Benefício Auxílio Natalidade será concedido entre o 7º e 9º mês de gestação;
§ 3º - O Benefício Auxílio Natalidade deverá ser solicitado e retirado no CRAS de referência da família 
requerente;
§ 4º - O prazo para concessão do Benefício Auxílio Natalidade será de até 30 dias úteis após solicitação e 
preenchimento de requerimento, respeitando as condições expressas nos parágrafos 2º e 3º do presente 
artigo.
Art. 7º - O Benefício Auxílio Natalidade será preferencialmente ofertado para gestantes que realizam pré-
natal pelo SUS, e que necessariamente possuam o Cadastro Único para Programas Sociais, atualizado.
Parágrafo Único: -  Serão ofertadas atividades de Convivência e Fortalecimento de Vínculos familiares às 
gestantes vinculadas ao Benefício Auxílio Natalidade, através da oferta do Projeto “Chegada da Cegonha”, 
realizado no CRAS.
Art. 8º - O Benefício Eventual, na forma de Auxílio Funeral, constitui-se em prestação de serviço, 
temporária, não contributiva da Assistência Social, para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de 
membro da família.
Art. 9º - O alcance do Benefício Auxílio Funeral dar-se-á preferencialmente, em modalidades de:
I – custeio das despesas de urna funerária, de velório e de sepultamento, mediante o comprimento da 
legalidade imposta ao Poder Público;
II – auxílio às  necessidades  urgentes da família para  enfrentar os riscos e vulnerabilidades advindas da 
morte de um de seus provedores ou membro; e
III –   a  família  poderá  solicitar o  reembolso em pecúnia  das  despesas  previamente  efetuadas mediante 
comprovação documental da despesa efetuada, e requerimento do Benefício protocolado no CRAS de 
referencia  em até trinta dias depois de realizado o Funeral, desde que cumpra os critérios estabelecidos 
para acesso do mesmo.
Parágrafo Único:  -  o  reembolso  ocorrerá  na  forma de Auxílio Financeiro à Pessoa Física, desde  que 
atenda o preconizado no inciso III, deste Artigo.
Art. 10 - O Benefício Auxílio Funeral ocorrerá na forma de prestação de serviços, nas seguintes modalidades:
I – custeio das despesas de serviços funerários;
II – custeio de translado;
III – isenção da taxa administrativa do cemitério;
IV – O valor do Auxílio Funeral será de até dois (02) salários mínimos vigentes do País, considerando o 
preconizado nesta Resolução.
§ 1º - Na modalidade de custeio das despesas de serviços funerários: os serviços ofertados conforme 
expresso, deve cobrir o custeio de despesas de:  urna funerária, preparação e higienização do corpo, cruz, 
banqueta, mesas, véu, castiçais com duas velas e reposição e paramentos afins, transporte e remoção, uso 
da capela mortuária até 24 horas, e, quando necessário ou obrigatório, serviços de aspiração.
§ 2º - Na modalidade de custeio de translado: será ofertado pagamento junto à concessionária prestadora 
do serviço, somente em caso do falecimento ocorrer fora do município e que o falecido e sua família 
residam neste município de Tuneiras do Oeste - Paraná.
§ 3º - Na modalidade de isenção da taxa administrativa do cemitério: a isenção será concedida à família 
mediante requerimento prévio desde que cumpra os critérios de acesso e mediante Parecer Técnico Social.
§ 4º  -  A  solicitação  do  Benefício Auxílio Funeral  deverá  ser  realizada  no  CRAS, em  que  será  
preenchido Requerimento de Auxílio Funeral.  Na ocasião verificar-se-á se a família possui Cadastro Único, 
podendo ocorrer às seguintes situações:
a) se a família possuir Cadastro Único:  o mesmo  estiver  “desatualizado”,  posterior  a concessão do 
Benefício a família  será  encaminhada  para  atualização  do  Cadastro Único,  a  informação da atualização  
será  realizada  no prazo de até 30 dias, a contar da data do recebimento do Benefício.
b) se a família não possuir Cadastro Único:  a mesma posterior a concessão do Benefício deverá ser 
encaminhada   para fazer o Cadastro Único,  tendo como prazo até 30 dias para efetuá-lo, a contar da data 
do recebimento do Benefício.    .
Art. 11 - O Benefício Eventual, na forma de Benefícios Materiais, constitui-se  na concessão de bens de 
consumo, temporário, não contributivo da Assistência Social, visando reduzir vulnerabilidades que se 
caracterizam pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar.
Art. 12 -  O alcance dos Benefícios Materiais destinados à família e/ou pessoa, terá preferencialmente 
entre suas condições:
I - riscos: ameaça de sérios  padecimentos;
II - perdas: privação de bens e de segurança material; 
Art. 13 - Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer da falta de:
I -   acesso  a  condições  e  meios  para  suprir  a  reprodução  social  cotidiana  do solicitante  e  de  sua 
família, principalmente a de alimentação;
II -  documentação; e
III - domicílio;
IV - da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;
V -  da  perda  circunstancial  decorrente  da  ruptura  de vínculos familiares, da  presença  de violência física 
ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida;
VI - de desastres e de calamidade pública; e
VII - de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.
Art. 14 -  No âmbito da Proteção Social Básica serão ofertados Benefícios Materiais  através do Centro 
de Referência de Assistência Social – CRAS, com provisão de Auxílio com alimento, artigos de higiene, 
passagens,fotos 3x4 e documentação pessoal.
I – a oferta de Benefícios Materiais será realizada mediante situação de vulnerabilidades conforme art. 12 
e conforme critérios de acesso expressos na presente Resolução;
II – no caso de atendimento com passagens, além das situações de vulnerabilidade e dos critérios de 
acesso ao Benefício, a oferta será exclusivamente para pessoas residentes no município de Tuneiras do 
Oeste, exceto itinerantes;
III – os documentos pessoais a serem ofertados são: 1ª e/ou 2ª via de identidade, 2ª e/ou 3ª vias de 
certidão de nascimento, casamento e averbação de divórcio, para tanto, sendo necessário à apresentação 
do Boletim de Ocorrência.
Art. 15 - No âmbito da Proteção Social Especial serão ofertados Benefícios Materiais através da Equipe de 
Proteção Especial, com provisão de passagens, fotos 3x4 e documentação pessoal.
I – a oferta de Benefícios Materiais será realizada mediante situação de  violação de direitos e rompimentos 
de vínculos;
II – a oferta de Benefícios Eventuais Materiais nos casos de pessoas em situação de rua ou em situação 
de acolhimento institucional poderão ocorrer sem necessariamente cumprirem os critérios de acesso 
estabelecidos nesta Resolução.
III – no caso de atendimento com passagens para pessoas em situação de rua, serão observados os 
critérios estabelecidos no Protocolo de Atendimento para Benefícios Eventuais  e realização de Abordagem 
Social;
IV - os documentos pessoais a serem ofertados são: 1ª e/ou 2ª via de identidade, 2ª e/ou 3ª vias de 
certidão de nascimento, casamento e averbação de divórcio, para tanto, sendo necessário à apresentação 
do Boletim de Ocorrência.
V – os Benefícios Materiais podem se apresentar como um Benefício complementar aos Benefícios de 
Auxílio Natalidade, Auxílio Funeral.
Art. 16 - A concessão de Benefício Eventual em situações de intempéries, de calamidade pública será 
ofertada em forma de:
I – auxílio com alimentos;
II – artigos de higiene;
III – documentos pessoais;
IV – fotos 3x4;
V – passagens;
VI – vestuário, cobertor, colchão e outros materiais indispensáveis para mediar situações  de  intempéries 
e calamidade pública, concedidos exclusivamente  mediante comprovação da situação de vulnerabilidade, 
em ambos os incisos com Parecer Técnico Social.
  Art. 17 - A concessão de Benefício Eventual na Modalidade de Benefícios Materiais, expressos no 
Artigo 15, poderá ser concedido quando necessário em casos de acolhimento institucional de crianças e 
adolescentes.
Art. 18 -  O  Benefício  Eventual  de  Auxílio  Material  para  atendimento  em situações de intempéries ou 
de calamidade  pública,  constitui-se  em  uma  prestação  temporária,  não contributiva da Assistência 
Social, em bens de consumo, para reduzir vulnerabilidades temporárias que se caracterizam pelo advento 
de riscos, perdas e  danos à integridade pessoal e familiar.
I – Nas  situações  de  intempéries  ou  de calamidade pública,  assegurar-se-á  a realização de articulações 
e a participação  em  ações  conjuntas  de  caráter    intersetorial, com  a  mobilização  da  Rede 
Socioassistencial Proteção Social Básica, Proteção Social Especial e demais Políticas Públicas;
II – Promover apoio e proteção à população atingida por situações de intempéries ou de calamidade pública, 
com a oferta de alojamentos provisórios, atenções e provisões de materiais, conforme as necessidades 
detectadas;
III – os Benefícios Materiais ofertados nas situações expressas referem-se exclusivamente aos citados 
no artigo 16.
Art. 19 - Os Benefícios Materiais vinculados a outras áreas das Políticas Públicas não se incluem na 
modalidade de benefícios eventuais da Assistência Social vinculados ao SUAS.
Art. 20- Os Benefícios Eventuais de Assistência Social podem ser ofertados diretamente a um integrante 
da família beneficiária: mãe, pai, parente até segundo grau ou pessoa autorizada mediante procuração. 
Art. 21 - Os CRAS e CREAS serão os equipamentos de referência para o acesso aos Benefícios Eventuais.
Art. 22 – A Secretaria Municipal de Assistência Social através de seus Equipamentos de Atendimento 
providenciará a expedição de instruções e a instituição de formulários e modelos de documentos 
necessários à operacionalização dos Benefícios Eventuais, com ampla divulgação e informação dos 
critérios para a sua concessão.
Parágrafo Único  – O Órgão Gestor da Assistência Social contará com o apoio da Rede Sócioassistencial 
e demais espaços de execução de Políticas Públicas para a informação e divulgação dos Benefícios 
Eventuais, vinculados a Política Municipal de Assistência Social.
Art. 23 -  Ao Conselho Municipal de Assistência Social  compete:
I - fornecer ao Órgão de competência as  informações sobre irregularidades na aplicação do regulamento 
dos Benefícios Eventuais;
II - avaliar e reformular se necessário, a regulamentação de concessão e critérios dos Benefícios Eventuais 
de Assistência Social;
III – exercer o controle social dos recursos e oferta dos Benefícios Eventuais de Assistência Social.
Art. 24 – Para acessar os Benefícios Eventuais de Assistência Social  considerar-se-á os seguintes critérios:
I – possuir renda conforme o Cadastro Único, expresso em Lei Federal.
II – Estar inserido no Cadastro Único e atender o disposto nesta Resolução; 
III – realizar a solicitação do Benefício Eventual em questão, respeitando os prazos e  critérios estabelecidos, 
obrigatoriamente preenchendo o Requerimento de acordo com o preconizado no Art. 23 desta Resolução.
Art. 25 -  O Cadastro Único será o instrumento de referência para acesso aos Benefícios Eventuais de 
Assistência Social, salvo, nos casos de:
a) crianças, adolescentes, pessoas com deficiência, jovens, mulheres e idosos em acolhimento institucional;
b)    pessoas em situação de rua;
c)    em casos de  intempéries ou de calamidade pública, priorizando o público que possua Cadastro Único.
Art. 26 - Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas disposições 
contrárias e a Resolução nº 06 de 11 de dezembro de 2007 do Conselho Municipal de Assistência Social 
cuja matéria passa a ser disciplinada por esta Resolução.
Tuneiras do Oeste – Estado do Paraná.
Sala de Reuniões do CMAS, 14 de julho de 2016.
WILSON SÍDNEY DA SILVA
Presidente do CMAS
 

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 106/2016
Prorroga o prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar do servidor Jesus Vilella. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
1. Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para que a comissão processante constituída pela Portaria n.º 55/2016 
(que determinou a abertura de processo administrativo disciplinar do servidor Jesus Vilella) conclua a apuração dos 
fatos.
Registre-se. Anote-se.  Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 14 de julho de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

ATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2016 
Homologa o julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 017/2016.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 017/2016, que trata da contratação de seguro para 02 veículos tipo camionete/ambulância, pertencentes 
ao Instituto de Saúde do Paraná, cedidas ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S., conforme 
especificações constantes do folheto descritivo, que integra o Edital como Anexo I, com a vigência do seguro iniciando 
em 15 de julho de 2016, tendo sido declarada vencedora a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., nos termos 
da ata anexa ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor nesta data.
Umuarama, 14 de julho de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2016 - Dispensa
 Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa      DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, para a aquisição de materiais médico hospitalares para serem utilizados no CISA, 
com Dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 024/2016, anexo. Em 
14 de julho de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1378/2016
DATA: 14 de Julho de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
 Modalidade Pregão, n.º 033/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sro. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. 033/2016 em 
favor da  empresa  F1 NET LTDA ME o lote I, que tem  como objeto: A Contratação de uma empresa 
para fornecimento de acesso a internet com IP Fixo, e prestação de serviços de instalação/
manutenção/configuração dos pontos de recepção de sinais de internet, destinado a todos os 
setores da administração municipal, conforme anexo I, que faz parte do presente documento.  
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 14 dias do mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal


